
illivilwações deste 
e,ngencontram.se no site 

.sede .com.br 

Você já pode receber estes 
recorle,s por e-mail! 
Cadastre-se no site 

www.sedep.com.br 

i lt.4 • bá-MT (65) 653-5084 
l Grande-MS(67)361.1495 

z 

mpanhamos também 
!aria da Justiça de 

ita Paulo e da Unidb 
licite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
- queremos ser 

plimeiros a saber. 
eclamacões,sugesiões, 
s martdmos um mail: 
to@sedep.com.br 
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COM ATË 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 
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'HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 
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PROCESSO N. 01758 1996.004.23.00-6 

RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 
. RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO VALERAM MIGUEL DOS ANJOS 

II

4.
Indefiro a adjudicaçâo da parte ideal requerida pelo exequente fl 283. haw vista clue o 1rni80e1 foi 

penhorado e lnada à praça na sun integralidadc. sendo que a possibilidade de alieneeZlo judicial de apenas 
parte dele thspOlese que dependeria da possibilidade de ta itriOuel curnpurtar cOrrtuda diNisao), nAu constou do 

edital. e consequentemente aparte pretendida não rot Oferecida ao público, impossibilitando arrernataeao pot 

...ale, superior ao eredito obreiro, de moan uue adiudicae5o pretendida poderia represent:ae preplizo a 
esecuiada. 
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 

1.5 DIAS. SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO POR UM P,let 

r •••-• 

‘ç) 

1Data: 

Hora: 8 
- 4 7 4 2 4 

Assinatura 



I No FAc i L ix 21958 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 6.R75 CIRC.: 26/04/04 
wvvw.facilitmt.com.br 
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4a VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N.: 01758.1996.004.23 00-6 

RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 

. 51RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS - 

I) Indefire a ad,dacaebo da pane ideal requenda pelo execmcnte AB. 283. ham suma eine o lm69eI Mi 
penhorado c levado A ',raga 00 $00 intcgralidade. sendo quo a posmbilidadc de allenacrin ludic.] de apersas 

parte dele (hipótese gee dependena da possibilidade de o :move! comportar cómoda disas3o). Mu, constou do 

edital, e consequentemerne a pane pretendida nao MI orcrecIda ao póblico. ImpossMilitando arrematagAo per 

valor superior ao cródno obreiro, de mode qua a ad,iudieaeóo pretendida poderia representar prejuiro A 

execs:tad.. 
INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO . NO PRAZO DE 1 

15 DIAS, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO POR UM ANO. 
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TRT CIT. PENHORA _ 
PROCESS° N. S1E7s 2.$66 I 997 61-  .., ARA I 758 I 996) (01753 1996 004 23 00-6) 

I LI.RECLAM AN-rr ENA MARIA DE ALMEIDA 
RECLAMADO asirTAMAT CIA IMATOGRUSSENSE DE MIN E PAC AO 

ADVOCADO N. ALFEAN 61101)01 DOS ANJOS 

Inmoc.sc o oxammme psra cmc. no pram sic 05(cmco)tlias. aprcsanta maammaaao a amacriva SO lo0ia10504 0 
allaJa ds pcohora re:01<as,, sob papa sla rzreclusao, cm anams os casos. ... ss s s
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N2 6286i 

DJMT. 6.381 CIRC.: 19/04/2002

  TRT CITAÇÃO E PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 2.866/1.997 (4.  VARA/1.758/1.996) (01758.1996.004.23.00-6) (005 DIAS) 

QaA 
RECLAMAN'TE ENA MARIA DE ALMEIDA 

RECLAMADO nvIETAMAT CIA NPATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

FL. 225. Intime-se o esequente para. em querendo. no pm.° de 05 dias. interpor impugnação 

sentença de 
liquidação. na forma do art. 884/CLT. caindo sobre a penhora realizada. sob pena de preelusão. 



ACOMPANHAMENTO DE PUBLICA915ES 

DJMT:  7.228

48 VARA DO TRABALHO 

Jirs 47749 

CIRC.:  29/09/05

PROCESSO N. 01758.1996.004.23.00-6 

RECLAMANTE 
EXECUTADO Est Mado de Mato sso 

1331311•8181141196 ig 

RECLAMADO Companhia Matogrossense de Miner:10o METAMAT 

ADVOGADO : Valfran Miguel dos Anjos 
ADVOGADO : Newton Ruiz da Costa o Faris 
Declaro eztinta a moseuclo trabalhista, nos teams do art. 794, inciso do CPC, para que surtam scus juridic°, c legais efeitos. 

Intimem-teor partes. 

7/1/ 

Fone/Fax: 65.624-1023 . e-mail: facilit_moPterra.com.br 
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TRT CIT. PENHORA 
PRO, FSSO N. S1EX 2.866/1.997 (4' VARA11.758/1.996) (01758.1996.004.23. 00- 6 ) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

EMA MARIA OE ALMEIDA 
METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 

intime-se o(a) campmate. para, em querendo, no prazo de Oi (cinto) dias. interpor IMPagnaefto à I 

sentença de 
liquidagao. na forma do art. 334/cur, e ¡dada sobre a penhora realizada, sob penado prealusao. 

(005 DIAS) 
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.. 
ME NESTARIO DA FAZE ¡DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadagao de Receitas Federais 

DARF 
-..--

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NtzaR0 DO CPF OU CGC 

o-3. 410.s-45/calf-le 
04 CÓDIGO DA RECEITA 8019 

ol iv tC/TELZFOM 

Estado de Mato Grosso 

1111

05 21:12CRO DE REFERAMIA 01758.1996.004.23.00-6 

06 DATA DE VEMIVENTO 18/09/2005 

o/ VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA 14.1LTA 

ATE 10/J 

. vedado o recolhimento de tributos 1 contribuições administrados pela Secretaria 
a Receita Federal cujo valor total s.:a inferior a RS 10,00. Ocorrendo tal situação, 
icione esse valor ao tributo/cc. tribuição de mesmo código de período
sequentes, até que o total seja iguk ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS Z/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

la VALOR TOTAL 5Go- Lf 1 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas  1' e 2" vias) 

CEF26851.4092005034735000551 560,41RDieti 

CERTIDÃO 
Certifigt que consta(m) da presente 

, folha  documento(s) rubricado(s) e 
numerados). 

„1Cuiabd,1  /03 1  /2005 feira). 

Firmino Rodrigue Amorim Neto 
Técnico JLiCiário 
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di. • • 

MI NISTERIO DA FAZE ilDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03 4 70 .s-J5/a22.1-13 
04 CÓDIGO DA RECEITA 8019 

--
* 

01 ND bE/TELEFO le 

Estado de Mato Grosso 
_ 

05 N51•ERO DE REFEREICIA 01758.1996.004.23.00-6 

06 DATA DE VEICI)ENTO 18/09/2005 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA 14JLTA 

lk ATE WAD 

\ 

\É vedado o recolhimento de tributos .: contribuições administrados pela Secretaria 
'ia Receita Federal cujo valor total r., 'a inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situagio, 
Vicione esse valor ao tributo/cc. tribuigio de mesmo código de período 
\bsequentes, atd que o total seja igu: , ou superior a R$ 10,00. 

\ 

\ 
I 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 5Go- Lf I 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 .  e 2" vies) 

CEF26851.4092005034735000551 560,4/R19100i 

O 
CERTIDÃO 

Certifi9p, que consta(m) da presente 
folha W.- documento(s) rubricado(s) e 
numerado ).,
Cuiaba,a Ahki /2005(E a feira). 

Firmino Rodriguep Amorim Neto 
Técnico J iário 



PODER JUDICIÁRIO 

TIÇA DO TRABALHO 

IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

81Ex - SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N.: 10.179 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 00920/1.998 (22 VARA/1.641/1.996) (01641.1996.002.23.00-0) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE EDWIGES MIRIAM DE BARROS PRO VATTI 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo ou garantir a execução: 

Crédito liquido do exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: R$ 667,45 
Custas processuais: R$ 206,43 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: R$ 2.326,03 
IRRF: 

TOTAL (em 30/09/2002): 3.199,91 
Estes valores estão sujeitos a atualização até a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou direitos necessários para a garantia da execução. 

R$ 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABA, 11 de outubro de 2002. 

OR .\ 1 lAkS f;e Nt-Jk,D0 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
BLOCO SEPLAN-PALACIO PAIAGUAS 
CENTRO POL.ADMINISTR 

NOME: econ. ends
RG N. Diretor Presiden 
CARGO OU FUNÇÃO: SANEMAT 
DATA -Z.:2 / 1 3 / ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE EXECUÇÕES DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES - STEX 

ce 

Processo SIEx N° 00920.1998 — Seção de Execução Previdencidria 
2a VT de CuiabálMT — 1641.1996 
Reclamante: Edwiges Mirian de Barros Provatti 
Reclamado: CODEM_AT 

EX
PR
E/
06
46
80
.2
00
2
/2
4-

09
-2

00
2/

17
:0

4/
4 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador CRC/MT 
3890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente a 
presença de V. Exa., apresentar os cálculos da Contribuição Previdenciaria — INSS, 
conforme demonstrativo em anexo e que se encontram atualizados até 30.09.2002. 

Estimam-se os honorários periciais em R$ 105,00 (cento e cinco 
reais), e se coloca desde já a disposição de V. Exa., para eventuais esclarecimentos, 
caso se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá/MT, 24 de setembro de 2002 

Original Assinado 

Rua: F - Casa 05 - Setor Centro Sul - Morada do Ouro — 
Telefones: (065) 644-2087/ 644-3598 - CEP: 78.055-630 - Cuiabá - Mato Grosso 



1 Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3.890/0-8 

PROCESSO SIEX N.° 0920/1.998 

r VARA FEDERAL DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT - 1.641/1.996 

RECLAMANTE : EDWIRGES MIRIAM DE BARROS PROVATTI 

RECLAMADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

FONTE DE INFORMAÇÃO: 

-> Cálculos as fls. 113/114 e Renuncia de fls. 174 

DEMONSTRATIVO DOS CÁLCULOS DA CONTRIBUIÇÃO PREVlDENCIÁRIA - INSS 

Campo 03 - Código de pagsmento 

Campo 05 - Identificador 

Campo 04 Base de 
Competéncia Cálculo 

2909 

Campo 06 
Segurado - % Empresa - 22% 

Valor do INSS 

Campo 09 
Terceiros - 

5,8% 

Campo 10 Valor 

Aertischnos Campo 11 Total Atualizar 

Legais (SAL) 

10/2001 6.221,27 135,19 1.368,68 1.503,86 360,83 461,33 2.326,03 1.864,70 

6.221,27 

(=) Total R$ 2.326,03 

* Valores atualizados até 30/09/2.002 

QUADRO 02- ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

Competência Discriminacilo das Verbas 

02/1997 (+) Custas processuais 

(—) Subtotal 
(+) TR de setembro/2.002 (0,1955%) 

(=) Total da custas processuais atualizada em 30/09/2.002 

QUADRO 03 - HONORÁRIOS PERICIAIS DE LIQUIDAÇÃO 

* Perito - Evandro Benedito dos Santos 

Competencia Diseriminaeáo das Verbas 

12/1998 (+) Honorários arbitrados - fls. 116 

(=) Subtotal 
(+) TR de setembro/2.002 (0,1955%) 
(—) Total em 30/09/2.002 

Valor Coeficiente de 

Original Atualização 
Total R$ 

157,26 1,31013890 206,03 
206,03 

0,40 
206,43 

Valor 
Original 

Coeficiente de 
Total R$ 

Atualizac5o 

500,00 1,12269913 561,35 
561,35 

1,10 
562,45 

„1,1:33Lsig(Lic 



1".
METAMAT 

Aft 
V V COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

14SO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

cós,"-' 

Processo Siex no : 920/98 
Exequente: Edwiges Miriam de Barros Provatti 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA •S A E FARIA 
OAB/MT .579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

FT
CB
A/
01
69
60
.2
00
2/
19
-0
3-
20
02
/1
2:
10
/4
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410 

VALFRAN MIGUEL DOS .ANJOS 

ADVOGADO OAWMT 3618 

MARC OS DAN1 AS I EIXEIRA 

ADV0(4ADO OAB0MT 3850 

EXM° SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCI DE CUABA 

<4)11/2

EDW1GES MIRIAM DE BARROS PROVATTI. brasileira, 

casada, agente admhtistrativo, portadora do RG n° 008.602 SSP/MT, residente e 

domiciliada A Rua IIemique de Paula, n° 138. Centro, Várzea Grande (MT), CEP 

78.110.410, Fone 381-140, representada por seus procuradores infra-assinados, vem it 

honrosa presença de V. Exa, propor RECLANIACX0 TRABALII1STA, em face de 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLIIM.ELVTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. empresa pnblica, sediada no CPA-Centro Politico e Administrativo. Bloco 

GPC, SEPLAN, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos : 

1. A reclamante foi empregada da empresa reclamada, admitida em 19.01.84 e 

dispensada sem justo motivo em 30.06.96, tendo percebido como última remunerac-ão o 

N -alor de RS 2.422,48, conforme TRCT anexo. Foi contratada para exercer o cargo de 

agente administrativo. 

1 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS PROVENIENTES DO REAJUSTE SALARLNL 

CONCIMIDO NO DISSISIO COLETIVO DA CATEGORIA NO B NIO 9,5?96 

1. Apesar de ter sido firmado Acordo Coletivo de Trabalho para viger no biênio 

95 96, no que concerne as clitustilas econSmicas no house acordo entre as partes. razão 

pela qua' instaurou-se Dissidio Coletivo para a definição das referidas clausulas, decicA ' 

que só fel -prommciada em 13.03.96, quando o Eg. TRT da 23° RegiAo concedeu i -

aumento de 29,55(:. aos funcionários da empresa reclamada (percentual correspondent 

as perdas salariais do period° 01.05.94 a 3404.95) que deveriain ser pages retroativos 

maio,95 e com dedução das antecipacties salariais concedidas. . 

,•.—,.....,-....scut-A-00 t'-norta 20212 0 $, C7E1472'10 C'c7ABii - MT Pan? PAY (065) 322-3541 
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Nacionalidade; 

02, 
16 (fib -z 

05 
°CURACAO 

63  1Y-1 rres RoJA -f-r)
CZ 'z) a 

ProfisstIo; A koc) e-rira. 6,  RG le  00 15 G o .2_  ssP:tboc tsdn--
cm?  0.. -V13 9 ti rqqt 0 

&cL Le ra Estado 

O r TTK. 4 • 
LI   IV  

Endereco: Uta Y.1 te13_._8 
Bairro:  Ce -y-triz_ to    0 Li -4 o 
Cidade; Vatoze. a Gi t•rol Estado; 
Tdfou: fobç'D 1440  outros:  e 4.3 qo 
pelo prestNe instrumento nomeia e constitui sua bastante procuradores os Advogados 
VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS. GAB/MT 3618, MARCOS DANTAS PEIXEIRA. 
OAB/MT 3850, e o ESTAGI4M0 FÁBIO PETENG1L, DAB/MT 1729=E, todos residentes 
em Cuiabá/MT, com escritório A, Rua Ricardo Franco, if 133, Sala 202, 2' Andar, Centro, 
CEP 78005-030_ Cuiabá (MT), representar o mandante, com todos os poderes da procuraçao 
para o foro em geral, com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo. Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito s competentes -Wese defender=llie nas contrarias, 
seguindo umas e outras ate final decisao, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda„ poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos., reconhecer r procedincia do pedido, renunciar ao direito sobre 
que se timda a afitio, receber e dar quitaolio, propor execuçflo, requerer tai&icia„.habilitar 
crédito, propor acAo ordinária, procedimento sumarissirno, aço rescisoria, embargos. 
agavos, oferecer queixa-crime, prestar as pfimeiras e -Ultimo declarações, podendo, ainda, 
Rlibstabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso, sempre no interesse do 'outorgante. 

/1 
Cuitited (MT), *JO LC)  (A-5 19% 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.641/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, 
Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 
PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 
representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador, inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move EDWIGES MÍRIAM DE BARROS PROVATTI, processo 
supra, emf tramite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores 
infrafn-mados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, 
regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na 
sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de 
Vossa Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

adwindo para tanto as razões fiticas e de direito a seguir articuladas: 
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1 - DA LITISPENDÊNCIA 

A) REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados no item 
I-1 da presente Reclamação, referente ao período compreendido entre 
01.05.95 a 30.04.95. 

Todavia, contrariamente ao que alegou-se na exordiai, dito 
Dissídio Coletivo jamais transitou em julgado, haja vista que I a ora 
Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela recorreu ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a inclusa 
documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que se 
encontrai pendente de julgamento pela insfância ad quem. 

Inolvidável igualmente que constituindo-se o recebimento dos 
recursos em geral, por principio, em ambos os efeitos, devolutivo e 
suspensivo, não se presume sejam eles recebidos somente neste último. Para 
tanto, indispensável que o órgão judicante competente lance no próprio 
despacho receptor sobre qual efeito se processara o apelo. 

Inexistindo esse especificação, insuscetível de execução 
provisória o julgado, quedando a adoção dessa providência condicionada ao 
julgamento final do recurso. 

Dessa forma, consubstanciou-se plenamente, e isso, aliá, desde 
a regular citação-, a -teor do que dispõe o artigo 219 do nosso Diploma 
Instrumental Civil, a existência do litígio, este vinculando a outra' parte a 
figurar no pólo ativo da demanda, bem como, por consequência e em virtude 
de prescrição do mesmo dispositivo, a indução da figura da Litispendencia. 
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Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

10 
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Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

O postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A iniciativa exclusiva das
partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes. 

Ora, afirmar o Reclamante pura, simples e genericamente vir as 
empresas públicas se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente 
datas fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é 
por demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam sido efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" procedidas pelo 
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Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obrigação legem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que alega. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso. 

Somente se afigura a desincumbência desse mister, nos termos 
da lei, pela apresentação da documentação correspondente, que no caso se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam lançadas as datas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamante. 

• 
• 

Definitivamente não há falar em "síntese" fundada em 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que os pagamentos teriam 
sido efetivados não admitem sofismas, incorruptíveis que são pelo simplório 
fato de marcarem elas, as datas, com precisão inconspurcável, o nosso ano 
civil, o nosso exercício financeiro e comercial. 

Inadmissível, pois, se dê credibilidade formal às "datas" 
declinadas na exordial como as em que se deram os pagamentos dos salários 
do Reclamante, porque as "estimativas" em que se baseiam não têm o efeito 
de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns às partes, indiscutivelmente ca beria A. que vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

A transfiguração miraculosa das estimativas nas "datas" que 
vieram ilustrando a inicial não pode ser levada a sério, na medida em que se 
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constitui em tentativa desesperada de suprimento ad nutuin e insólito do 
desprovimento de objetividade com que veio a lume a exordia 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual O QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - 0 ()inns da prova incumbe. 

• 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

É entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
improcedência, inquinam de inepta a formulação. 

e 

Logo, face A. absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo anus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esse 
pedido. 

3 - LITISPENDÊNCIA 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 30 Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
0374/95, e que pleiteou as mesmas verbas da presente reclamatória, tudo 
conforme se comprova pela inclusa documentação. 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, sem julgamento 
do mérito. 
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NO MÉRITO 

1- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Diossidio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

41) 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
lEPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência Ls planilhas publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 29,49% (vinte e 
nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução if 14/94, de 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por 
cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus 
servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a presente. 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao que veio a 
ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o próprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

2 - QUANTO AOS SALÁRIOS DE ABRIL, MAIO 
E JUNHO/96 



verdadeiramente impressionante o desplante, a desfaçatez do 
Reclamante em vir pleitear A Justiça Trabalhista a tutela para receber o que 
indubitavelmente sabe não the ser devido. 

Conforme se comprova pelas cópias cópias das próprias folhas 
de pagamento dos meses de abril, maio e junho de 1.996, em que o 
Reclamante lançou a sua assinatura, efetivamente RECEBEU ele os salários 
que peremptória e temerariamente afirma não lhe terem sido pagos. 

• 

Essa prática já se tomou comum nesse Especializada. Amiúde 
vem sendo a Reclamada achacada com postsulações destituídas de 
fundamento numa clara demonstração de intemeratos serem os Reclamantes, 
na medida em que buscam fazer da sacrossanta Justiça Trabalhista em 
instrumento da sua concupiscência, da sua cupidez. 

Deve o pedido nesse particular também ser julgado 
improcedente. 

A essa flagrante litigfincia de má-fé lid de ser posto cobro 
definitivamente, o que desde já se requer, com a condenação do Reclamante 
As penas previstas no artigo 16 e seguintes do Código de Processo Civil. 

3- DO PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros, multa e 
correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tão somente o 
pagamento de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais 
encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 



julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legdis, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

CuiabA/Mt.,22 de outubro de 1.996 

• NEWTON R'UIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT—

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 1996, reuniu-se a 2a Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA e o Srs. Juizes Classistas, que ao final 

assinam, para audiência relativa ao Proc. 1641/96 entre as partes: Edwiges 

Miriam de Barros Provatti e Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT reclamante e reclamada, 'respectivamente. 

Às 13h25 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes. 

Presente a reclamante acompanhada pelo seu advogado Dr. Marcos Dantas 

Teixeira, OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva 

acompanhada pelo Dr. Othon Jair de Barros, OAB/MT 4.328. 

As partes dispensam a leitura da petição. 

Inconciliados. 

Pelo advogado da reclamante foi apresentada desistência quanto ao pedido 

de salário referente aos meses de abril, maio e junho de 1996, com o qual 

concorda a reclamada, extinguindo a Junta o processo em relação a tais 

pedidos. 

Defesa escrita com documentos dos quais se dá vista a parte contrária pelo 

prazo de 05 dias, a partir de 31.10.96. 

Para instnição designa-se o dia 22.11.96, ás 14h20, cientes as partes de que 

deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão, 

comprometendo-se a conduzir suas testemunhas espontaneamente, pena de 

dispensa. 

Suspendeu-se ás 13h29. 

Nada mais. 

't.) • 7 • .z. _ 
e 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1641/96 

Aos 04 dias do mês de dezembro de 1996, reuniu-se a T JUNTA 

DE CONCILIAÇÃQ. E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, presentes o 

Senhor Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes 

Classistas, representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final 

assinam, para.audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°1641/96), 

entre as partes: 

RECLAMANTE: EDWIGES MiRIAM DE BARROS PROVATTI 

RECLAMADA : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

As 16:14 horas, aberta a audiência, de ordem do M1VI.Juiz do 

Trabalho foram apregoadas as partes: ausentes. 
Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos 

Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

EDWIGES MiRIAM DE BARROS PROVATTI ajuizou ação 

trabalhista em desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO alegando o 

pagamento inadequado de verbas rescisórias , o não pagamento de reajustes 

salariais , atrasos nos pagamentos de salários e o não recolhimento de 

depósitos do FGTS. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento das 

verbas relativas a diferenças salariais e seus reflexos , inclusive sobre as verbas 

rescisórias ,FGTS e multa indenizatória de 40%; juros, multas e correção 

monetária pela mora salarial ; depósitos do FGTS não recolhidos à conta 

vinculada da reclamante, acrescidos da multa indenizatória de 40%; salários 

dos mêses de abril, maio e junho/96 ; dobra salarial referida no art.467, da 

CLT, e a satisfazer honorários advocaticios. Deu à causa o valor de 

R$1.000,00. Juntou documentos. 
Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação 

arguindo preliminares de litispendência e de inépcia da inicial. No mérito, 

sustentou o pagamento parcial dos reajustes apontados e dos juros decorrentes 

da mora salarial, bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse 

indevidos os honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes 

os pedidos formulados na inicial. Juntou documentos. 
A reclamante requereu a desistência da ação quanto ao pedido de 

pagamento dos salários dos mêses de abril , maio e junho de 1996 , com 

aquiescência da reclamada, o que foi homologado pela Junta para extinguir o 

processo, nesse particular, sem.kulgamento de mérito. 
Manifestando-se acerca das preliminares arguidas e dos 

documentos acostados A, contestação, a reclamante impugnou estes e aquelas 

por motivos diversos. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 
Propostas conciliatórias recusadas. 
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II-FUNDAMENTAÇÃO 

ILa-LITISPENDÊNCIA. REAJUSTES SALARIAIS. 

A reclamada relatou que o sindicato que congrega a categoria 

profissional a que pertence a reclamante suscitou , perante o Eg.TRT da 23' 

Região , Dissídio Coletivo em que buscava "...normatividade para o 

haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto de negociação via 

Acordo Coletivo..." e que "...aquela Egrégia Corte exarou Venerando 

Acórdão que acolheu parcialmente o pleito deduzido , aqueles mesmos indices 

postulados na primeira parte do item 2 da presente Reclamação , referente ao 

período 95/96, apontado como "período 94/95"...". 
Não se conformando com aquela decisão, ajuntou a reclamada , 

"...dela recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, ...apelo que ainda 

se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem ." 
Diante disso, arguiu a ocorrência de litispendência daquela ação 

em relação A. versada nestes autos. 
Equivocou-se a reclamada. 
Com efeito , se a lei processual civil reconhece que "há 

litispendência quando se repete ação que está em curso..." e que "uma ação 

é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o 

mesmo pedido" ( parágrafos 30 e 2° , respectivamente, do art.301 , do CPC), a 

hipótese vertente jamais poderia configurar litispendência , dado que , se 

admitida a identidade de partes pela representação da reclamante através do 

sindicato na ação coletiva, os pedidos são diversos, como diversa é a causa de 

pedir entre as duas ações. 
Na ação coletiva , a causa de pedir foi a recusa da reclamada 

negociação coletiva das condições econômicas e sociais a serem aplicadas a 

todos os contratos individuais dos membros da categoria profissional no 

período considerado por lei , e o pedido, de índole constitutiva, foi a fixação 

dessas condições através de sentença normativa. 
Na ação individual, ora em apreciação , a causa de pedir é o não 

cumptiiiiento da norma coletiva e o pedido é o de condenação da reclamada ao 

cumprimento da obrigação prevista na norma coletiva, ou seja, dos reajustes 

salariais no período considerado. 
Não se trata , pois , de repetição de ação anteriormente ajuizada e 

que ainda se acha em curso , mas de ação que visa ao cumprimento das no 

fixadas pela sentença proferida na ação anterior. 
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Assim , tem-se por não caracterizada a litispendência, 

relativamente ao pedido de reajustes salariais com base na sentença normativa 

proferida pelo Eg.TRT da 23° Região no Dissídio Coletivo/ DC -1295/95, 

razão pela qual rejeita-se a preliminar. 
Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, multa e 

correção monetária pelo atraso no pagamento de salários, restou demonstrada, 

pelos documentos de fls.56/63 , a existência da tríplice identidade , de partes, 

de causa de pedir e de pedido da presente ação frente à contida nos autos 

n0374/96-3a JCJ , por isso que se decide extinguir o processo, sem julgamento 

de mérito , com fundamento no art.267 , V , do CPC. 

II.b - INÉPCIA DA INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DA MORA SALARIAL. 

0 pedido de pagamento de juros de mora, correção monetária e 

multa, apresenta-se , na inicial , como decorrência lógica dos atrasos 

verificados no pagamento dos salários do reclamante , que foram objeto de 

indicação especifica dss datas em que a obrigação deveria ter sido cumprida e 

aquelas em que foi efetivamente prestada , de sorte a evidenciar a mora da 

reclamada. 
A inicial , nesse particular, atende aos requisitos traçados pelo 

art.840 , da CLT , pelo que se rejeita a preliminar. 

II.c - DIFERENÇAS SALARIAIS DE MAIO/95 A MAIO/96 

E A PARTIR DE MAIO/96 ATÉ A DESPEDIDA. 

A reclamante afirmou que foi instaurado Dissídio Coletivo para a 

definição das cláusulas econômicas para o biênio 95/96 , cuja decisão foi 

proferida em 13.03.96 pelo Eg.TRT da 23aRegião , que "concedeu um aumento 

de 29,55% aos funcionários da empresa ...que deveriam ser pagos retroativos a 

maio de 1995 e com dedução das antecipações salariais concedidas". E que 

"tendo transitado em julgado o referido Dissídio Coletivo.. .a reclamada negou-

se a repassar o percentual concedido..." 
Verifica-se que a variação acumulada de 29,55% , mencionada na 

inicial , corresponde ao IPCr do período compreendido entre julho de 1994 e 

abril de 1995 , consoante as publicações oficiais. 
A sentença proferida pelo Eg.TRT da 23a Região no Dissidio 

Coletivo n°1295/95 , que deferiu parcialmente a Cláusula la , fixou os segu 

termos para os reajustes salariais da categoria profissional: 



e 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de 

março de 1994 a 30 de abril de 1995, apuradas de 1° de março de 1994 a 

30.06.94 será observada a URV para reajuste e , a partir de 01.07.94 a 

30.04.95 será observado o IPC-r , devendo ser abatidos os percentuais 

comprovadamente pagos a tal titulo." (fl.07) 

Dessa decisão , a reclamada interpôs recurso ordinário ao 

Tribunal Superior do Trabalho (fl.76) , que ainda se encontra pendente de 

decisão. Mas , não há nos autos qualquer noticia a respeito de ter sido recebido 
o referido recurso ordinário com os efeitos devolutivo e suspensivo, o que 
induz a que se conclua que o foi apenas no devolutivo. 

Desiarte , a interposição do recurso ordinário ao TST não afastou 
a exigibilidade das -obrigações da reclamada , previstas na citada sentença 
normativa, as quais , por ausente dos autos prova em contrário, têm-se por 
inadimplidas. 

De consequência , deferem-se à reclamante a aplicação do 
reajuste de 29,55% sobre o valor do seu salário correspondente ao mês de 
abril de 1995 e as diferenças respectivas a partir do mês de maio de 1995 até o 
mês de maio de 1996, com os reflexos em todas as verbas que tenham o salário 
por base de cálculo, inclusive nas verbas rescisórias , depósitos fundiários e 
multa indenizatória de 40%. 

A vista de que a referida sentença normativa previu a dedução dos 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo pela reclamada e que os efeitos 
da Resolução n°14/94 , que concedeu um reajuste linear de 15% aos servidores 
daquela (f1.77) , fizeram-se sentir no salário da reclamante a partir do mês de 
novembro de 1994, conforme provam os lançamentos em sua ficha financeira 
(salário do mês de outubro/94 = R$1.148,00 x 1.15 = R$1.320,20 = salário do 
mês de novembro/94 - fl.54) , determina-se a dedução desse percentual de 
15%. 

Não há falar em incorporação definitiva do referido reajuste ao 
salário da reclamante , pois isto significaria transpor os limites de vigência da 
sentença normativa fixados , genericaniente , por lei , e , no caso concreto, pelo 
Egrégio Regional. Aplicação do Enunciado 277, do TST. 

Indeferem-se os reflexos em repousos semanais remunerados 
dado que estes já estão abrangidos pelo salário do mensalista, como é o cas 
reclamante. 



II.d - HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 
Indeferem-se. 

111 -CONCLUSÃO 

9 .

Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

Cuiabá-MT , it unanimidade, rejeita a preliminar de inépcia da inicial e acolher 

a de litispendência , no que concerne ao pedido de juros e correção monetária 

sobre salários atrasados, e , quanto a este , extinguir o processo, sem 

julgamentade mérito„ nos termos do art 267 , I , do CPC. No mérito, ainda por 

unanimidade, ACOLHER EM PARTE os pedidos para condenar a reclamada 
CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO a pagar A, reclamante EDWIGES MiRIAM DE 

BARROS PROVATTI , no prazo de 48 horas após o transito em julgado e a 

regular liquidação desta sentença, as verbas relativas a diferenças salariais e 

seus reflexos nas demais verbas que tenham o salário por base de cálculo , 

inclusive nas verbas rescisórias, depósitos do FGTS e multa indenizatória de 

40%, nos termos da fundamentação. 
Atualização monetária e juros , na forma da lei. 
Custas pela reclamada no montante de R$100,00 calculadas sobre 

R$5.000,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fmi à condenação. 
Cumpram-se os Provimentos ifs 01 e 02/93 da Corregedoria 

Geral da Justiça do Trabalho/TST. 
Intimem-se as partes. 
Nada mais. 
Encerrou-se as 16:16 hora 

04.10 11
rC.0 ;cite' 

vv.liteviz

R•00 " 13RI"

ANTONIO JOSÉ-M 
JUIZ DO TRAB 

FORTUNA 
STITUTO 

GE c3', ' • 

etrIr 

)f. !It r .• or 

Reptesentauts iimprogadoree 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. n° /6 4i/ / 9 9-

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO 

Certifico que em  43 / / 94. (5 fa) , decorreu o 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N ° 796/97 EM 29.01.97 
PROCESSO NR 1641/96 t,01109] 
RECLAMANTE: EDWIGES MIRIAM DE BARROS PROVATTI 
RECLAMADO: CODEMAT 

Alt /DPI tirf 

RT 23' R. - 1873103 

e4,--f414,,jf 

Pela presente fica v.Sa. NOTIFICADO para os .fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaix 

DESP. FL 100- TOMAR CIÊNCIA DE ATA DE AUDIÊNCIA DE FL 
100/105 ( CÓPIA ANEXA) 

certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, • via postal, 

em 29.01.97 (4a feira). 

RECEBI 

3.L   cr4-
Rolm° n aã v .1 Pro:40414i coot.--.'mAlf

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAIR DE BARROS 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
CLTIABA-MT 
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PJ—JT- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2*JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESSO: 1641/96 
MANDADO: 368/94-
EXEQUENTE:EDWIGES MIRIAM DE BARROS PRO VATTI 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser cumprido na 
forma abaixo: 

O Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente da 2° 
Junta de Concilia* e Julgamento de Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quern couber por distribuivao, passado a favor de 
KDVVIGES1VARIAN DE BARROS PROVATTI, cite Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso-CODEMAT, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 horas, pagar a quantia de 
R$ 8.520,20(Oito mil quinhefitos e vinte reais e vinte centavos), correspondentes ao principal custas 
processuais e honorários periciais, devidos no processo, de acordo com a deciao exarada à f1.209: 

"...Cite-se a executada.." 
Principal (liquido) 
Custas Processuais 
Honorários Contibeit 
TOTAL 

R$ 
R$ 
RS 
RS 

7.862,94 
157.26 
500,00 

8.520,20 

(Valores atualizados ate o dia 01.03.97) 

No pago o debito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitaçAo da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE 
FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligencias necessárias em qualquer dia ou hora (CLT 
art. 770 parágrafo único; CPC art. 172 parágrafos 1° e 20). 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Dado e passaclo, nes 
novecentos e noventa e sete. Eu, 

de Cuiabá-MT, doze dias do mês de março de um mil 
t6nio de Paula Santos Diretor de Secretaria, subscrevi. 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTR2 Pounco ADMINISTRAITVO 
CUIABA/MT. 

s 



o* 

Evandro Benedito 
Contador CRC/MT 38 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 211. JCJ DE CUIABÁ-MT 

Prócesso No. 1.641/96 - 2 JCJ de Cuiabá/MT. 
R&Iamante: Edges Miriam de Barros Provatti 
Reclamado: CODEMAT - Cia_ de Desenv. do Estado de Mato Grosso. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe is fls. 108, 
vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., apresentar em anexo o laudo 
pericial, que compõe-se de quatro quadros, que demonstram o total da açio em 
01.0197, no importe de R$ 7.968,27 (Sete mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e vinte e sete centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01.03.97 
(-) INSS a descontar 
(---) Total do Reclamante 

7.968,77 
105,33 

7.862,94 

Estimando os honorários periciais em R$ 550,00 (Quinhentos 
P riniqi4rsstst rra‘u), rialicirst-ur siiunsigiggin Fir V. UV*. pays- rwprAikskils 
esclarecimentos, que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 03 de março de 1.997 

eastAs •44 Jos cis 
Confider CC/MT • 3190 

OF 201 452 711 34 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (065) 6442087/644-2876; CEP: 78.055-630 
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Evandro Benedito do 
Contador CRC/MT 38 10.8 

Processo No. 1.641/9628 -ICJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Edwiges Miriam de Bums Provatti 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenv. do Estado de Mato Grosso. 

RELATÓRIO PERICIA L 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fis. 100 a 105 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cilculos das diferenças 
salariais do ACT, nos percentuais de 29,55% em maio/95, com reflexos nas 
parcelas salariais, ATS e rescisórias do TRCT de fls. 05, FGTS e multa 
rescisória, sendo compensado o índice de fls. 77 dos autos. 

O desconto da Contribuição Previdenciária - INSS esta 
demonstrado no quadro 03, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao 
INSS, a empresa deverá fazê-lo acrescido dos encargos patronais, estes cálculos 
foram demonstrados, face ao que determina os Provimentos 01 e 02 da CGTT. 

O resumo dos cálculos e o total do reclamante em 01.03.97 
está demonstrado no quadro 04. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a. região e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir 
do ajuizamento da ação. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contábil da 

Cuiabá, 03 de março de 1.997 

&who hi tot 
Coutader MT • MO 

OF 2311 432 711 • 34 

Rua F; Casa 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fones: (063) 644-2087/644-2876; CEP: 78.035-630 
Cuiabá MT 

2 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO N° 1.611/96 - 2' JCJ DE CUIABIAVIT. 
RECLAMANTE : EDW1GES MiRIAM DE BARROS PROVA 777. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESE1VV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

Dierença Reflexo no Ms Ano &died° Base 
&Atrial ATS 

Total da DM 
Salarial 

Total das 
Cott Moans. 

TRT DL 
Satirist's/R.11 

mai/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,27862289 372,27 
jun/95 1.334,00 194,10 ,97,05 . 291,15 1,24275330 361,82 
jul/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,20666790 351,32 
ago/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,17603799 342,40 
set/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,15366497 335,88 
out/95 1334,00 194,10 97,05 291,15 1,13439383 330,42 
nov/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,11879769 325,73 
dez/95 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,10400404 321,43 

130 1.334,00 194,10 97,05 291,15 1,10400404 321,43 
(=) Sub Total 3.062,69 
(+) TR de feve1eiro/97 (0,6616%) 20,26 

(--) Sub Total 
3.082,95 

(+) Juros de 1% ao nee de 19.09.96 x 28.02.97(5,40%) 166,48 

(=) Sub Total 3.249,43 

(+) FGTS (8%) 
259,95 

(+) Multa Rescisória (40% do FGTS) 103,98 

fr=) Total &if 01.0197 3.613,37 

snail* as c:6•1*. 
Contador (IC/MT - 3890 

Cf 208 452 101 - 34, 

1.13 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 389010-5 

PROCESSO : 1441/96 - 2' JCJ DE CUIABANIT. 
RECLAMANTE : EDW1GES MiRIAM DE BARROS PROVATI7. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 02- DIFERENÇAS SALARIAIS DE Acr 

Dlerença &diem no Mas Ano Sabirio Base 
Salarial ATS 

jan/96 1.334,00 194,10 97.05 
fev/96 1334,00 194,10 97,05 

mar/96 1.334.00 194,10 97,05 

Total da DR 
Salarial 

291,15 

291,15 

291,15 

Coat Alumni. 
TRT 

1,09034636 

1,07995182 

1,07123305 

Total das 
DiL 

SalirlidsfRS 

317,45 

314,42 

311.88 
abr/96 1.346,65 195,94 97,97 293,91 1,06421244 312,78 
mai/96 1.346,65 195,94 97,97 293,91 1,05798304 310,95 

13° 1_211,24 176,24 0,00 176,24 1,05156952 185,32 
F.V. 4.844,96 704,94 0,00 704,94 1,05156952 741,30 
VtY L009,36 146,86 0,00 146,86 1,05156952 154,44 

1/3 Piz. 4.390,74 638,85 0,00 638,85 1,05156952 671,80 
L P. 2.423,97 352,69 0,00 352,69 1,05156952 370,88 

(=) Sub Total 3.691,21 

(+) TR de fevereiro/97 (0.6616%) 24,42 

(=) Sub Total 3.715,63 

(+) Jurou de 1% ao még de 19.09.96 a 28.02.97(540%) 200,64 

(=) Sub Total 3.916,28 
(+) FGTS (8%) 313,30 

(4-) Multa Reaciabria (40% do POTS) 125.32 
(-) Total em 0203.97 4.354,90 

Pd mail() disisi9,
Costador DC/UT • 3190 

CPF 200 452 111 - 31 
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Evandro Benedito dos Santo 
Contador CRC/MT 38 

PROCESSO N° :1. 641/96 - 2' JCJ DE C'UlABA/MT. 
RECLAMANTE : EDWIGES MÍRIAM DE BARROS PROVA 777. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 03 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIIRIA - INSS 

(=) Teto do Salário Contribuiçao para o INSS/Reclamante 

(x) Aliquots do INSS (%) 

(---) INSS a descontar 

QUADRO 04- RESUMO DE CÁLCULOS 
c: 

(+) Total do Quadro 01- Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do ACT 

(7) Total devido em 01.03.97 

(-) Total do Quadro 03- INSS a descontar 

(=) Total do Reclamante em 01.03.97 

957,56 

11,00 

105,33 

3.613,37 

4.354,90 

7.968,27 

105,33 

7.862,94 

ge.. e. J., 
Costsdor (IC/MT - 21 

CPF2•9 452 111 - 24 

Ill 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

R.T.-  1 ,4 1 / 010

e 
O 
si 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. 
Juiz Presidente, ante cálculos. 

Cuiabá-MT.,  OS— / / (4' feira). 

4A&cis Vitanoei 

'Maio* judicilirt• 

Vistos, etc. 
1. Homologo os cálculos de fls. 

crédito exequendo em: 
Principal  LIWDO 
Custas 
Honorários Contibeis 
Honorários Periciais 

até a data de  Ot  / 03 / 
atualização. 

2. Cite-se a executada. 
3. Notifique-s exequ 
Cuiabá,  V / 01/ 

Pauto eR 
agtz d Trabe 

, fixando o 

RS 
RS 

sem prejuízo de posterior 

• 

23tescorkr 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 - Salas 202/203 
Centro - Cuiabá - Mato Grosso 

CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXMO. SR. DR. JUIZ PREMENTE DA SECRETARIA. INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

CZ,

0 

••••••+•• 

PROCESSO N° 1.641/96 - 2a JCJ 

Vistos, etc... 
Recebido hoje. 
Remetam-se os autos >4 Secretaria integrada de 
Execuções - SiEx,t corn as nossas homenagens. 
Cuiabá-MT.    af.) 

EDWIGES MIRIAN DE BARROS PROVA TTI, qualificada, por seu advogado abaixo assinado, vem à presença de V. Exa., requerer que sejam remetidos os autos do Processo em epígrafe, à Secretaria Integrada de 
Execuções, requerendo desde já, a atualização do crédito exequendo. 

Termos em que pede e espera Deferimento. 

Cuiabá (MT), 02 de ma/v.3 1 

a ko 
Marcos Dantas Teixeira lo Pet ngill 
OAB/MT 3850 0A13/MT 5108 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - S1Ex 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos 0920/1998 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MIM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, O 1 So /99 - ( e a feira). 

Tanta Maria de ra Lemos e Sava Analista Judirtazio 

Vistos, etc. 
Intime-se o(a) exeqiiente, para que, em 15 (quinze) dias, 

requeira o que entender de direito para prosseguimento da 
execução, sob pena de suspensão da mesma por 01 (um) ano, 
conforme dispõe o art.40 da Lei 6.830/80 (LEF), cientificando-lhe 
sobre a existência de um livro trazendo o inventário dos bens da 
executada, em poder deste Juizo, objeto de apreensão efetuada no 
Processo n° 056/98, sendo-lhe facultada vista no balcão desta 
Secretaria, e caso queira cópias reprográficas do mesmo, fica 
desde já advertido que deverá arcar com o custo, a fim de que tal 
reprodução seja feita no estabelecimento localizado neste foro, eis 
que não será autorizada a retirada em carga de tal documento. 

Cuiabá,  06 / 3 0 /99. 

• 
ELLO 

z._;‘,11 i "• 

Para o/a(asL 



•• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
-DIGNO RELATOR DOS AUTOS DE AÇÃO RESCISÓRIA N° 865/97 

ccp 
r:Çlr)

cC") 

) 

C 

;VI 

+Sr. 

CO)
--"4. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de AÇÃO 
RESCISÓRIA proposta por ENA MAIA DE ALMEIDA, e que têm curso 
por essa Egrégia Corte, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem A, presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aos termos daquela ação, aduzindo, para tanto, as razões fiticas e de direito a 
seguir articuladas: 

PRELIMINARMENTE 

Do Descabimento da Rescisória 



A Sinnula 343 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, diz, verbis: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de 

lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais" (negritou-

se) 

0 presente enunciado se presta cabalmente a espancar a pretensão 

de admissibilidade da presente rescisória, eis que a decisão objurgada 

fomentou-se precipuamente sobre aresto trazido a fundamento da peça 
contestatória ofertada, que retrata entendimento visceralmente contrário à tese 
esposada pelo Autor. 

A controversão interpretativa da inteligência do artigo 219 caput 
do Digesto processual no tangente à interruptibilidade da prescrição na 
hipótese invocada ficou plenamente caracterizada, não por simples julgados 
expendidos por tribunais inferiores, mas sim, por entendimento correntio na 
Corte Excelsa, sufragado definitivamente e por unanimidade através o 
paradigma invocado, cujo inteiro teor forçoso se mostra reproduzir: 

"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid. 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto o primeiro processo sem 
julgamento do mérito, cessaram os efeitos da citação, 
notadamente o de interromper a prescrição. 

2 - Na segunda execução entende-se por valida a citação nela 
realizada, não aproveitando, para interrupção da prescrição, a 
citação feito no processo findo" (in RTJ 108/1.105). 

A fundamentação desse julgado: 

"A argumentação desenvolvida pelo agravante improcede de todo 
e em todo. Que a prescrição se interrompa pela citação feita ao 
devedor, coisa é que ninguém discute, porque é principio 
consagrado no direito brasileiro (Código Tributário Nacional, art. 
174,1; Código Civil, art. 172,1; Código de Processo Civil, art. 219. 
Mas não é este o problema. 

Houve duas execuções. A primeira, fundada em crédito tributário 
julgado pelo Conselho de Contribuintes em 26.10.75, interrompeu 
a prescrição qüinqüenal (Código Tributário Nacional, art. 174,1); 
mas a Fazenda exeqiiente foi julgada carecedora e o processo 
extinto sem julgamento do mérito. A segunda execução, na qual o 
devedor foi citado a 12 de dezembro de 1.980, foi ajuizada quando 
já tinha escoado o prazo prescricional. 



O que pretende o agravante é que a primeira citação, feita no 
processo que se extinguiu sem julgamento do mérito, tenha a força 
de interromper a prescrição em relação ao segundo processo. 
Ora, entende-se por válida a citação que se realiza em processo 
que flui e não em processo que terminou. A citação é 
chamamento para cada processo que se inicia e não para os 
processos que estão ainda in mente dei" (sic-negritou-se). 

E de se ressaltar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, 
dirimente último das dissenções pretorianas, apascentou a matéria vertente pela 
prolação desse venerando Acórdão. Jamais se expendou outro, em 
contraposição. Essa querela morreu ali, de morte morrida, pela dissecação 
cientifica de suas entranhas. 

Talvez seja inspirado na necessidade da prevenção de discussão 
inúteis e dispendiosas sobre assuntos já decididos pela Suprema Corte, que já 
se cogitou, validamente ou não, da adoção do efeito vinculante dessas decisões. 

Embora a supressões dessa ordem As instâncias inferiores em tese 
macule o principio do livre convencimento do juiz, casos há que, A. feição do 
presente, deveriam ser feitos morrer no nascedouro, à simples constatação da 
sua impertinência face a paradigmas de síntese ideal, lançados após o 
percuciente e Superior esquadrinhar da intenção legislativa. 

Ademais, outro aspecto envolvente dos pressupostos de 
admissibilidade da rescisória, há que ser abordado. 

E curial que a decisão rescindenda não pode ser atacada em 
apenas um dos seus fundamentos, quando plúrimos forem eles. Essa é a 
condição sine quibus ao seu conhecimento. Vale dizer, torna-se indispensável 
que a sua propositura tenha por escopo o rejuigamento da causa em todos os 
seus quadrantes, nos seus mais variados aspectos, na sua inteireza. 

A Autora pretende ver desconstituida a sentença em comento em 
particularidade isolada. Deduziu sua inesignação contra fração do comando 
decisório ao pleitear a sua parcial "reforma", exclusivamente no que concemia 
à matéria prescricional. 

Theotônio Negrão, no autêntico "vade mecum" em que se 
constitui a sua obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em 
Vigor, edição de 1.997, página 365 cita Acórdão exarado pelo STJ e publicado 
in RTJ 83/674 e DJU de 20.11.89, que em votação unânime, assim decidiu: 

"Quando a decisão rescindenda tem dois fundamentos, a rescisória 
só poderá vingar se for procedente em relação a ambos" 

Nem se argumente que os diferentes fundamentos a que refere 
esse Acórdão digam respeito A, mesma matéria por comportar ela, mesma, 



dúplice interpretação. 0 que o aresto faz dessumir é a necessidade anterior, 

suprida já com a inicial, sendo imanente e indissociável dela, de se fazer 

suscitar toda a quaestio juris, que igualmente deverá receber apreciação na sua 

integralidade. Faz o julgado trazido concluir que ausente da postulação 

rescisória elementos de discussão que mereceram análise na composição 
fundamental da sentença, não há de ser a peça de intróito sequer conhecida. 

A. toda prova a presente Ação Rescisória não tem cabimento. 
Assim, descabida, deve ser julgada, extinguindo-se ab initio o processado. 

NO MÉRITO 

Todos os aspectos jurídico-legais envolventes da interruptividade 
prescricional no respeitante ao caput, última parte, do artigo 219 do CPC foram
trazidos A. seara jurisprudencial pela imprevisão especifica do ordenamento 
vigente. 

Com efeito, não veio o citado dispositivo legal colocado de 
maneira a tornar inequívoca, a dissipar quaisquer dúvidas sobre a extensão do 
enunciado, quando, à feição do caso versando, as circunstAncias fáticas 
fizessem caracterizar materialmente a incidência da hipótese. 

Confundem-se intrinsecamente os aspectos meritórios da 
pretensão deduzida com as expendências ora perpetradas em sede de 
preliminar, devendo, portanto prevalecer estas para o deslinde da questão 
posta, para o efeito de ser decretada a inoponibilidade da presente rescisória 
para o caso versando, por descabido o seu ajuizamento, decretando-se a sua 
extinção sem julgamento do mérito. 

Caso, no entanto essa Colenda Turma assim não o entenda, na 
hipótese remota da admissibilidade da presente ação, o rejulgamento da causa 
haverá forçosamente de dar-se em abstração aos aspectos não meritórios 
decidos pela instgncia a quo, isto 6, adstringindo-se A. apreciação do postulado 
cuja prescrição foi declarada, embora esse desfecho contrarie frontalmente o 
referido Acórdão suso transcrito, tratante da obrigatoriedade da abordagem de 
todos os fundamentos que integrarem a decisão rescindenda. 

Prejudicado o juizo de admissibilidade da presente ação, deve ser 
ela julgada totalmente improcedente com a condenação dos Autores ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocaticios e demais 
cominações legais, assim também As penas da litigAncia de má-fé, nos 
termos do que prescrevem os artigos 16 e seguintes do nosso Código de 
Processo Civil. 



Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito 
permitidos, sem exclusão, assim como o depoimento pessoal dos autores, 
testemunhais, periciais etc. 

Pede Deferimento . 

Cuiabá/Mt., 09 de o de 1.997 

Newton Ruiz d, osta e Faria 
OAB 597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO - 

DIGNO RELATOR DOS AUTOS DE AÇÃO RESCISÓRIA N° 865/97 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, Sociedade de Economia 
Mista com sede nesta Capital, situada no Bloco da Fema, no Palácio Paiaguds-
CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de Contru.buintes do Ministério 
da Fazenda sob o n° 03.474.053/0001-32, tendo sido regularmente notificada 
dos termos constantes dos autos de AÇÃO RESCISORIA proposta por ENA 
MARIA DE ALMEIDA, fluentes por essa Egrégia Corte, vem A. presença de 
Vossa Excelência requerer se digne mandar juntar aos mesmos o incluso 
instrumento de mandato com a cláusula "ad juditia" bem como os documentos 
formali7adores da sua constituição jurídica cujas cópias também seguem em 
anexo, bem como sejam-lhe dadas vistas dos referidos autos, mediante "carga", 
para que possa deduzir a sua defesa. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 13 de maio de .997 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
7 



• 
EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Processo n° TRT AR n° 865/97 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
E MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 

y qualificada nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA que lhe move ENA MARIA 
DE ALMEIDA, e que têm curso por essa Egrégia Corte, vem à presença de 

• Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, oferecer 
CONTRARIEDADE às razões deduzidas no RECURSO ORDINÁRIO s 
interposto pela Autara, aduzindo os substratos fáticos e os fundamentos 
juridicos a seguir expostos, em separado. 

* 

• Sao os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 02 de fevereiro de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT., 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT., 4.328 



CONTRA - RAZOES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - ENA MARIA DE ALMEIDA 

RECORRIDA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

Insuscetível de reparos se mostra o venerando Acórdão objurgado, 
porquanto tenha sido prolatado segundo indeclinaveis princípios de direito, 
como a seguir se deduz. 

Como exaustivamente aduzido na peça de contestação, 
insofismável que a via eleita não se. prestava, como não se presta, A 

t
i fdesconstituição da respeitável sentença a quo. 

O respeitável Acórdão recorrido, abordante minudente dos 
spectos que envolveram a pretensão deduzida, fixou de forma incontestável a 

absoluta ausência dos mais elementares pressupostos a ensejar o seu 
acolhimento, mormente ante a flagrância da intenção, que simplesmente se 
constituía na revisão do julgado, incognoscivel em sede de ação rescisória. 

IO Com efeito, como muito bem posto na irreparável fimdamentaçao L do v. Acórdão objurgado, da análise dos aspectos jurídico-processuais
envolventes das circunstancias em que prolatado, evidenciou-se à toda prova a

11 
inocorrência da hipótese figurante do Inciso V do artigo 485 da Lei Adjetivati Civil, autorizativa do acolhimento do remédio extremo. 

De simplicidade impar a questão trazida ao conhecimento dessa 
Egrégia Corte Superior, sequer permite ela indagações maiores acerca da 
improcedência do seu móvel, que absolutamente não encontra guarida nos 
intitutos que regem o rescisum, de restrita aplicação aos estreitos limites e 
raras hipóteses neles mesmos insertos. 

Todo o caudal doutrinário e jurisprudencial que fillge aos 
borbotões nos presentes autos a empanar a tese brandida pela Autora, 
submergindo-a no limbo da improcedência, afasta qualquer necessidade de 
citações outras que só fariam as presentes arguições redundantes e monótonas. 



Por essas sucintas, mas insofismáveis razões, e invocando os 
indefectíveis suplementos jurídicos dessa Egrégia Corte, requer-se seja o 
recurso interposto inteiramente desprovido para o efeito de ser mantido 
incólume o v. Acórdão profligado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 02 de janeiro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAlR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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Proc. n° 1758196- Lla JC,1 

3. Aguarde-se a 

Cbá, QGJ •  /9 G 

Vardsio Regis 
Jolz do Trabalho Presidents 

EN.A MARIA DE ALMEIDA, por seus advogados, nos 
autos do processo que move contra CODEMAT - CIA DE DESENV. DO ESTADO 
DE MATRO GROSSO, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., IMPUGNAR 
a contestação apresentada aos autos, nos termos que seguem: 

1- SALÁRIOS ATRASADOS 

0 reclamante, quando pediu o pagamento dos 
salários atrasados o fez, porque o reclamado, até o momento da propositura da 
ação não havia feito, os mesmos foram quitados no ato do rompimento do pacto 
laboral. Argumentamos apenas para efeitos morais que, quando o autor pleiteou 
estas verbas, as mesmas não haviam sido quitadas, portanto isto é que é urri 
desplante. 

2- PRELliv1INAR DE LITISPENDENCIA 

A litispendencia arguida pela defesa inexiste, pois o,C. 
1ST não recebeu o aludido Recurso Ordinário com o efeito suspensivo, como 
alegado. Tanto que não foi juntado Certidão neste sentido. 

3- PRELIMINAR DE INEPCIA DA INICIAL 

O reclamante espanca vigorosamente a afirmação de 
que a petição inicial é inepta, vez que os fatos estão articulados corretamente, 

C- 



e•rtnr-af co-1n rinc• t.nrrt riArGiirN permitindo ample defesa. 
reclamado portanto esta preliminar deve ser rejeitada. 

Q.nrn r•-.75r1 

4- REPOSIÇÃO DO DISSIDIO COLETIVO 

alguma 

Não é necessario ser perito matematico para 
encontrar o índice do IPCr a ser repassado para a categoria beneficiada pelo 
julgamento do Dissidio Coletivo de que o reclamante faz parte, especialmente 
porque estes percentuais são publicados nos jornais de grande circulação. 
Porem, a diferença entre o índice do autor e do reclamado são insignificantes. 

Quanto a aieciacão do reclamado de que, em 
dezembro/94 concedeu 15% que, deve ser deduzido do percentual a ser 
repassado à razão de 29,55% é inverldica vez que tal reajuste não foi repassado 
para o reclamante, tanto que não ha nos autos documento indicando o fato, 
apenas a Resolução n° 14 que fica impugnada por ser unilateral. Assim, sem 
razão alguma o mesmo. 

4- INCORPORAÇÃO DO REAJUSTE 

0 reajuste pleiteado, deve ser incorporado aos 
salários desde 'CI momento em que passaram a serem devidas ate a rescisão do 
contrato de trabalho, tendo em vista que as mesmas foram concedidas pelo 
Egrégio TRT a titulo de reposição de perdas salariais ocorridas anteriormente, e 
perdas salanais devem ser totalmente anexadas ao salário para efeitos legais. 

5- JUROS 

Os juros pagos no Termo Resilitõrio não são 
referentes aqueles pleiteados na exordia!, mas sim de atrasos. de salários 
anteriores, tanto que não estão especificados, razão porque fica impugnado as 
alegações da defesa e o campo 46 do TRCT neste Particular. 

Diante do exposto, a reclamante impugna os 
documentos juntados 5 defesa, e requer o afastamento das nulidades arguidas; 
ao tempo em que renova o pedido de procedência da presente Reclamatória 
Trabalhista. 

11. TERMOS 
P. DEFERIMENTO 

e 1.996. 

MA COS 1 ANTAS RA 
ON3`/NIT 3850 



Poder Judici4rio Federal 
Justiga do Trabalho - TRT da 22a. Regi4o 

4". Junta de Concilia* e Julgamento de Cuiab4/MT 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de 1997, 
reuniu-se a 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o 
Exm°. Sr. Juiz Presidente, Dr. TARCÍSIO REGIS VALENTE, e os Senhores 
Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 
1.758/96, entre partes: ENA MARIA DE ALMEIDA e COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 17:08 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes, fazendo presentes os que assinam esta 
ata. 

A seguir, após colhidos os votos dos Senhores Juizes 
Classistas, a Junta proferiu a seguinte sentença: 

RELATÓRIO 

ENA MARIA DE ALMEIDA ajuizou reclamatória trabalhista 
em desfavor da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, devidamente qualificadas na inicial, 
aduzindo que fora admitida em 02.03.67 e dispensada em 30.06.96. Pretende 
receber o reajuste de 29,55% referente a perdas salariais do período de 
01.05.94 a 30.04.95, concedido nos autos de Dissídio Coletivo pelo Eg. TRT 
da 23a. Regido. Requer, pois, o reajuste salarial de 29,55% a partir de maio/95 nos termos da sentença normativa com os respectivos reflexos; juros e 
correção monetária pelo atraso no pagamento dos salários, conforme dadas 
descritas na inicial e os honorários advocaticios 

Juntou documentos e atribui à causa o valor de R$ 1.000,00. 
Em audiência a Reclamada apresentou defesa que foi juntada às fls. 16/21. Alega, em preliminar, a inépcia da petição inicial quanto ao pedido de cone* monetária dos salários pagos em atraso e litispendência quanto ao pedido relativo ao reajuste de 29,55%, visto que o reajuste foi 

concedido em sentença normativa de Dissídio Coletivo pelo Eg. TRT com recurso ao C. TST. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
A Reclamante, às fls. 104/105, impugnou os documentos juntados pela Reclamada. 



it %Junta de Co ntilia* eJuigamento de Culab4/MT 

Sem outras provas foi encerrada a instrução processual. 
Razões finais orais remissivas. 
Propostas conciliatórias recusadas. 
E o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

I- INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

Não se verifica a inépcia da petição inicial alegada pela 
Reclamada quanto ao pedido de correção monetária, em face dos atrasos nos 
pagamentos dos salários, visto que a Reclamante declinou especificamente as 
datas em que os salários foram quitados, sendo que, alegando a Reclamada 
que os salários foram pagos em dia (fato impeditivo do direito do autor), 
deveria trazer aos autos os comprovantes de pagamento por constituir ônus 
seu, nos termos do art. 333, inciso II do CPC. 

Rejeita-se. 

II- DA LITISPENDÊNCIA 
A Reclamada alega litispendência em relação ao pedido de 

reajuste salarial de 29,55% a partir de maio/95 por ter sido objeto de sentença 
normativa em Dissídio Coletivo que encontra-se em grau de recurso perante o 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Sem razão, contudo. Inexiste qualquer litispendência entre a 
ação proposta pelo Sindicato Profissional em Dissídio Coletivo e a presente 
ação proposta pelo Reclamante, em face a diversidade de partes. 

Ademais, o dissídio coletivo proposto pelo Sindicato 
-Profissional tem natureza diversa do dissídio individual, sendo - que é 
exatamente a sentença normativa que da amparo legal ao Reclamante de 
postular o reajuste salarial concedido naquel'outro dissídio de natureza 
coletiva. 

Rejeita-se. 

III - REAJUSTE SALARIAL 
Com espeque em sentença normativa prolatada pelo Eg. 

Regional em Dissídio Coletivo, o Reclamante requer o pagamento do reajuste 
salarial no percentual de 29,55%, a partir do riles de maio/95. 

0 documento de fl. 88 comprova que foi interposto recurso da 
sentença normativa, contudo, o recurso na espécie tem efeito meramente 
devolutivo e inexiste nos autos qualquer comprovante de que o Presidente do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho tenha dado efeito suspensivo ao 
recurso interposto. 

Como o Reclamando não comprovou nos autos o pagamento 
do reajuste determinado na sentença normativa, defere-se o pleito nos termos 
da Cláusula Primeira, assim redigida: 

Processo n° 1.758/96 - Página n°2 



-4-aJtinta -de Nniiiiagb Julgamento -de Culab4/MT 

"Reposição integral das perdas salariais 
no período de 1°. de março de 1994 à 30 de abril de 
1995, apuradas de 10. de março de 1994 a 30.06.94 será 
observada a URV para reajuste e, a partir de 01.07.94 
a 30.04.95 sell observado o IPC-r, devendo ser 
abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal 
titulo". 

Defere-se os reflexos sobre as férias com o acréscimo de 1/3, 
13°. salário, FGTS e adicional por tempo de serviço. 

V - CORREÇÃO MONETÁRIA 
A Reclamante afirma que a partir de fevereiro/95 a Reclamada 

passou a pagar seus salários com sucessivos atrasos, declinando, 
especificamente, as datas em que os salários foram quitados. 

A Reclamada limita-se a alegar inépcia da petição inicial, já 
afastada, e que os salários foram pagos em dia, contudo, não trouxe aos autos 
os comprovantes de pagamento para desvencilhar-se do ônus da prova que the 
competia, nos termos do art. 333, inciso II do CPC. 

Defere-se, pois, a correção monetária e os juros sobre os 
salários pagos em atraso (art. 147, § 3° da Constituição Estadual), conforme 
datas declinadas na inicial, eis que outra não restou demonstrada pela 
Reclamada. 

Deverão ser compensados os valores pagos a titulo de juros 
(campo 43 do TRCT de fl. 47). 

VI- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Indefere-se a verba em epígrafe, eis que não preenchidos os 

requisitos do art. 14 da Lei n° 5.584/70 consubstanciados no Enunciado 219 do 
Colendo TST. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a Eg. 4a J.C.J. de Cuiab4:- MT, 
unanimidade: a) Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial quanto ao 
pedido de correção monetária; b) Rejeitar a preliminar de listispendência; c) 
julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os outros pedidos iniciais para condenar 
a Reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT a pagar à Reclamante ENA MARIA DE 
ALMEIDA, tão logo esta sentença transite em julgado, a correção monetária 
sobre os salários pagos em atraso (item V) e as diferenças salariais e reflexos 
(item IV), tudo nos termos da fundamentação, liquidadas por cálculo 
aritmético do contador. 

A Reclamada deverá pagar e comprova/ nos autos as parcelas 
devidas a Previdência Social, bem como recolher o Imrosto de Renda sobre as 
parcelas tributáveis (Provimentos 1 e 2 do TST). 

Processo n° 1.'58/96 - Página n°3 
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• 

Custas processuais no importe de R$ 20,00, calculadas sobre 
R$ 2.000,00, valor ora arbitrado à condenação, pela Reclamada. 

Partes cientes. 
Nada mais. 

sio Regis Valente 
Juiz do Trabalho 

Presidente da 4V.C.J. de Cuiabá-MT 

4177  
Xavier 

assista R. dos Empregados -  uJ1r„ista R. dos Empregadores 
raes 

driana1 enatar 
0. b-e.rnc&-A-

Diretora de Secretaria 

Processo n° 1.758/96 - Página n° 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
Plan1 

4° JCJ 
PROCESSO N°: 1758/96 
INICIAL: 15.10.96 

Verbas deferidas conforme sentença de fls. 108 a 111 

Defere-se: Reposição integral das perdas salariais no período de 1° de março de . 
94 A 30 de abril de 1995, apuradas de 10 de mango de 1994 a 30.06.94, será observada a URV 
para reajuste e, a partir de 01.07.94 a 30.04.95 será observado o IPC-r, devendo ser abatidos os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo. Defere-se os reflexos sobre as férias com o a-
créscimo de 1/3, 13° salário, FGTS e adicional por tempo de serviço. I 

Defere-se a correção monetária e os juros sobre os salários pagos em atraso (art. 
147, § 3° da Constituição Estadual), conforme datas declinadas na inicial. Deverão ser compen-
sados os valores pagos a titulo de juros (campo 43 do TRCT de fl. 47). 

CALCULO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA: 
1 

PERDAS SALARIAIS: 

SALÁRIO DE ABRIL: R$1.881,40 x 29,50% = R$555,01 
SALÁRIO CORRIGIDO. R$2.436,41 

MES/ANO SALÁRIO SAL. CORR. # SAL. INDICE TOTAL 
mai/95 1.881,40 R$2.436141 R$ 555,01 1,32010782 R$ 732,67, 

. jun/95 1.881,40 R$2.436,41 R$ 555,01 1,28307444 R$ 712,12 
jul/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,24581824 R$ 618,40 
ago/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,21419454 R$ 602,70 
set/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,19109562 R$ 591,24 
out/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,17171544 R$ 581,62 
nov/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,15509705 R$ 573,37 
dez/95 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,13982342 R$ 565,79 
jan/96 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1;12572262 R$ 558,79 
fev/96 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,11499083 R$ 553,46 
mar/96 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,10598919 R$ 548,99 
abr/96 1.940,03 R$2.436,41 R$ 496,38 1,09874080 R$ 545,39 
TOTAL DA DIFERENÇA SALARIAL R$ 7.184,53 

i . 
REFLEXOS NAS VERBAS RESCISÓRIAS: 

Férias com 1/3 = R$545,39+ R$181,80 = R$727,18 

13° salário = 1$545,39 
1 

FGTS = R$I7.184,53 x 8% = R$574,76 
Adicional por tempo de sew*, = R$7.184,53 x50% = R$3.592,26 
SUBTOTAL R$ 5.439,59 

' 

CORREÇÃO MONETARIA: 

Página 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Plan1 

MES/ANO SALÁRIO DATA PAG. INDICE ATE SAL. CORR. # INDICE ATE TOTAL 
DATA PAG. 30.06.97 

jan/95 2.737,58 22.02.95 1,0155824 R$2.780,24 R$ 42,66 1,44684414 R$ 61,72 
fev/95 2.737,58 0.9.05.95 1,06772709 R$2.922,99 R$ 185,41 1,35114633 R$ 250,51 
mar/95 2.822,10 02.06.95 1,07116251 R$3.022,93 R$ 200,83 1,31653522 

1,31653522 
R$ 264,40 
R$ 131,05 abr/95 2.822,10 02.06.95 1,03527271 R$2.921,64 R$ 99,54 

mai/95 2.822,10 28.06.95 1,0260786 R$2.895,70 R$ 73,60 1,28655619 R$ 94,69 
jun/95 2.910,08 09.08.95 1,03799593 R$3.020,65 R$ 110,57 1,23610747 R$ 136,68 
jut/95 2.910,08 26.09.95 1,04293400 R$3.035,02 R$ 124,94 1,19453229 R$ 149,25 
ago/95 2.910,08 23.10.95 1,05141027 R$3.059,69 R$ 149,61 1,17722028 R$ 176,12 
set/95 2.910,08 15.12.95 1,03841446 R$3.021,87 R$ 111,79 1,14703292 R$ 128,23 
out/95 2.910,08 22.12.95 1,02510308 R$2.983,13 R$ 73,05 1,143032199 R$ 83,50 
nov/95 2.910,08 22.12.95 1,0105641 R$2.940,82 R$ 30,74 1,14302199 R$ 35,14 
dez/95 2.910,08 19.01.96 1,0079530 R$2.933,22 R$ 23,14 1,13082991 R$ 26,17 
)an/96 2.910,08 16.02.96 1,0060682 R$2.927,74 R$ 17,66 1,11893266 R$ 19,76 
fev/96 2.910,08 22.04.96 1,01278984 R$2.947,30 R$ 37,22 1,1012723 R$ 40,99 
mar/96 2.910,08 29.05.96 1,01198360 R$2.944,95 R$ 34,87 1,09318411 R$ 38,12 
TOTAL R$1.636,32 

VALOR A COMPENSAR EM 30.06.96 R$ 4.436,38 
Atualização p/30.06.97 (1,08568767) R$ 4.816,52 

RESUMO-DO CALCULO: 
Diferenças salariais R$ 7.184,53 
Reflexos nas V. rescisórias R$ 5.439,59 
Correção sobre salários atrasados R$ 1.636,32 

SUBTOTAL R$ 14.260,44 
Valor a deduzir R$ 4.816,52 

SUBTOTAL R$ 9.443,92 

Juros de mora (8,54%) R$ 806,51 . 

TOTAL DAS VERBAS DEFERIDAS R$10.250,43 

I 
CALCULO DO INSS: . 

Base de cálculo R$ 957,56 
L 

INSS a recolher IRS 105,33 
- 

CALCULO DO IRRF: 

Parcela de incidência R$ 8.869,16 
• Dedução do INSS - R$ 105,33 

Base de cálculo R$ 8.763,83 

Aliquota (25%) R$ 2.190,96 
Parcela a deduzir R$ 315,00 

I I 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

Rani 

yosiell4,3 

IRRF a ser retido R$ 1.875,96 

CREDITO LIQUIDO DO EXEQUENTE EM 30.06.97 R$ 8.269,14 

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 205,01 

TOTAL DA EXECKAO 1 R$ 8.474,15 

CBA, 02/07/97 
Brizida Jtiefina Derminio 

Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

• 

• 

MANDADO N°.: 000946 (RECLAMADO) 7/01/98 

PROCESSO N°.: 4aJCJ/1.758/96 

RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

NMRSIEx W. : 2.866/97 

MANDADO DE CONSTATAÇÃ 0 E PENHORA 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 
se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 
atualizado do débito, cujo valor, na data de 31/01/98, importa em R$11.962,09. 

- CONTA CORRENTE 78.003, AGÊNCIA 3325-1 (AG. GOIABEIRAS) DO BANCO DO BRASIL; 
- CONTA CORRENTE 2295.006.00000011-6, AGÊNCIA SHOPPING GOIABEIRAS DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1° e 2*, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 27 de Janeiro de 1998 

ORIGINAL in.711.A.D0 N.J... MANUEL 
Chefe de Seção 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUÁS 
CENTRO POLÍTICO ADMINIST. CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 

OBS: 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regiiio 

Secretaria Integrada de Execuções - SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 
Processo N.° 2866/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 27 de janeiro de 1999 

Maria Estela Zanan 

Diret 

Vistos, etc. 
Postula o exeqüente, na petição , a penhora de suposto crédito da executada junto ao 
Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com 
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 
Todavia, .não ha elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o 
exeqüente pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 
A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998 tão somente autoriza 
o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos, "autoriza o Estado de Mato Grosso 
a elevar temporariamente o seu limite de endividamento para que possa contratar e 
prestar contragarantia a operação de crédito externo, com o aval da União, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente 
a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) destinada 
a fincmciar parcialmente o Programa de reforma do estado de Mato Grosso." 
A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, 
ainda, concedido, no seu art. 4°, prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo 
Governo do Estado. 
Considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do 
contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela a penhora requerida, por falta de 
objeto. Indefiro. 
Intime-se o exeqüente. 

Cuiabá janeiro de 1999. 

Marta 
Juiza 

ho 
lho Substituta 

Edital n°. SCPSI /12: ._ 
pedido

Para oia(as) —0

Pado Sergio Gllf:nr:11....: Leper de r 



^VaWan ilijiguel dos 07Injos 

¡Marcos oontos 7eixe1ra 

Abio potongill 

cAdvogados 

Rua Z..utraira commero., 338 
centro, Cuiabia (4137) 

7vlef000g (065) 623-9273/623-9132 

cep 78.005.390 

EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DA MM. SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

.1 13 'Pi 1' A 2'; 
cf. art. 162, f;::

(Lci S952194) 

PROCESSO N° N° 2.866/1.997 - SCPSI 

ENA MARIA DE ALMEIDA, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem à honrosa presença 
de V.EXa, requerer a penhora do bem imóvel que encontra-se constrito 
nos autos do processo 3.355/1.997 desta Secretaria, posto que o bem está 
avaliado em R$ 400.000,00 e naqueles autos somente remanesceram 4 dos 
16 exequentes originais, sendo que o total de seus créditos importa em R$ 
66.437,41. 

Portanto requer seja deferida a penhora no rosto dos autos 
3.355/97, intimando-se a executada da penhora da quota parte ideal 
relativa ao crédito do obreiro a incidir sobre o bem imóvel escriturado 
no Cartório do 5° Serviço Notarial de Imóveis da 2a Circunscrição 
Imobiliária de Cuiabá, livro 02, matricula 59.860, fl. 01, medindo 2.000 
metros quadrados, e situada ao lado da AABB de Cuiabá (MT). 

Termos em que, P. Deferimento 

15 de maio de 2.001 

tIL 

77RAnK229/16-05-2)nt/i704/11 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA-0 CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 2866/97 

CONCLUSAO 

Nesta data, _taco conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, 22714e maio de 2 001 (3a. in) 

Ana A Seures 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 
Preliminarmente, certifique a secretaria 

junto aos autos n° SIEx-3355/97, o bem la penhorado, 
avaliação do mesmo, valor em execução e atual 

andamento do mesmo. 
Ato continuo, intime-se o exequente para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos 
certidão atualizada do imóvel que pretende ver 
penhorado. 

Cumpra-se com prioridade. 
Após, à conclusão para apreciação do 

presente requerimento. 
Cuiabá, 22 de maio de 2 001. 

WANDERLEY P 
Juiz do T • • 

$ DA SILVA 

Edital n SCPSI  5 1 : /0/ 
A ser expedido em 

• Para o/a(as) /tA 

t

tA)/ 0/ /el 

AngRica M,bprhingoS 



39 g 

-Pe 
`USTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx. 

Proc. n° •S'G G 

CERTIDÃO

Atendendo Atendendo a determinação, Certifico que nos 

autos SIEx n° 3.355/97, temos os seguintes dados: 

Valor da Execução: R$ 99.801,89 em: 30.06.00. 

- Bem Penhorado: Conforme cópia anexa. 

- Avaliação do bem penhorado: R$ 400.000,00 em: 

11.10.99. 

Atual Andamento: Houve praça negativa do imóvel 

acima referido em 24.04.01 as 12:31 horas. 0 

exequente atravessou petição solicitando que não 

houvesse leilão, por enquanto, pois existe vários 

pedidos de penhora a serem feitas no rosto dos autos. 

Caso não haja arrematante, os exequentes, desde já 

anunciam a intenção de adjudicar o bem imóvel. O 

pedido foi deferido e os autos encontram-se 

aguardando prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 

22.05.01. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 05 de maio de 2001 (3a feira) 

Liege Araujo Silva 
Judiciário 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribt. nal Regional do Trabalho da 23a Regido 
Siex — Seção Citação, Penhora, Solução Incidentes 

MANDADO N°.: 8.931/99 

PROCESSO N°.: 3.355/97 

AUTO DE PENHORA E AVALIAOÃO 

Aos 11 (onze) dias dc mês de outubro de 1999, no Bairro do Terceiro, na cidade de Cuiabá - MT, onde compareci em cumprimento ao r. mandado, passado a favor de APARECIC A GARCIA DE CASTRO PIN E OUTROS 14 contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, para pagamento de R$ 372.393,77 (trezentos e setenta e dois mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), observadas as formalidades legais, procedi a penhora o bem infra caracterizado: 

- um lote de terreno com area de 2.000 m2, desmembrado de area maior pertencente à AABB Corn os seguintes limites: ao Norte com a estrada de Rodagem para o Campo Velho e com terceiros; ao Sul com terras pertencentes AABB e com faixa pertencente à marinha; à Leste com terras pertencentes AABB; à Oeste com a margem esquerda do Córrego Gambá. Os marcos estão assim situados: o 10 esta cravado à 4,00m da margem do Córrego Gambá, limitando com terras de quem de direito; o 2° limita-se com terras de quem de direito, distante 98,00m do 1°, ao rumo de 54°30'SE; o 30 marco está encravado junto a estrada paia c. Campo Velho, limitando-se com terras de quem de direito, distante 98,30m do ;°, ao rumo de 30°00'NE; o 40 marco encontra-se junto a estrada para o Cam )o Velho limitando-se com terras pertencentes à AABB, distante 11,00m do 3‘), ao rumo 54°00'SE; 050 marco está limitando com terras pertencentes à AABB distante 98,00m do 40, ao rumo de 30°00'SW; o 6° marco limita-se com terras pertencentes a AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 50, ao rumo de 57°151SW; o 70 está a 3,00m da margem esquerda do Córrego Gambá, nos limites da faixa Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rurt o de 54°30'SE, distante também 107,00m do 10 marco em diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego Gambá. Serve como limite natural entre o 70 e 1° marcos o Córrego Gambá, por sua margem esquerda. Lote adquirido nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em Cuiabá — MT, no Cartório do Segundo Oficio de Notas, desta Capital, em 14/04/76, às fls. 131v a 133v, do livro 237-A, e matriculado sob o número 1.325, as fls. 24, ficha 01, cio Livro 2-B, em 25/06/76, no Segundo Serviço Notarial e Registral de Cuiabá - MT. 



BENFEITORIAS: 
Possui uma área construída de 320,88 m2, tombada pelo Patrimônio Histórico, construída no ano 1890 e parcialmente reformada em Junho de 1983. Há uma construção recente de 80,00m2, coberta com telhas, composto por: uma sala, uma cozinha, dois banheiros e uma área. Um muro de alvenaria externo, com extensão de 194,50m. 

CONSIDERAÇÕES: 
Para efetuar a avaliação do referido lote, levei em consideração a sua localização(nos fundos da Revendedora de Veículos Paraná, rna Avenida Beira Rio, nas proximidades da UNIC, regido muito valorizada) e a área construída que foi tombada pelo Patrimônio Histórico. 0 acesso ao lote fica logo após a revendedora mencionada. Todas as informações sobre o imóvel sobre fornecidas pelo Sr. Amilcar Freitas (Setor Patrimônio-CODEMAT). 

-TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS). 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

-yu* r - ct,vCcict
NICE APAREG1D JULIANO./ 

iala de Justiça Avaliadora 



/ 

Niatricula n° 59.860 

-1 DA1A CuiabA-MT, 25 de maio de 20(1 F1s.01 
(MON, 

Um imOvel com a area de Olhas 2.000mts2, situado no .9 ro do Terceiro, nesta Ca 

pital-MT, 20 Distrito. Desmembrada de anea maior pertonoo9t a AABB con os seguintes / 

Limites- ao Norte com a Estrada de Rodagem com o Campo Vol o o com terceiras; ao Sul 
com terras pOrtencentes a AABB e cop a faixa pertence te 1arinh ; a Leste com terras 
pertencentes 4AABB; 4 Caste com a margem esquerda do rrego Gambá. Os marcos eseao / 
assim situados: o 12 esta cravado a 4,00mts da margem esquerda do Carrego Gamba, limi-
tando cam terras de quem de direito;.o 22 limita,se corn terras de quem de direito, diu 
tanto 98,00mts do 12 ao rumo de 54230'SE, o .30 marco eata encravado junto a estrada pa 
ra o Campo Velho, limitando-se com terras de quem do direito, distante 98,30mts do 20
ao rumo de 30'00"NE, 0 42 marco encontra-se junto a estrada para o' Campo Velho, limi - 
tando-se com terras pertencentes h AABB, distante 11,00mts do 32, ao runo de 54200lSE; 
o 59 marco osta limitando com terras pertencentes 4 LOB, distant° 98,00mts do 42 ao / 
rumo de 302001 SI; 0 62 marco limita-se com terras.partencnntes a AADD, nos limites da 
faixa do domino da Marinha, distante 113,00mts do 50, ao rumo de 575115/M4-0 .112 esta 
a 3,00mts da maagemiesquerda do COrrego Ganba, nos limites da faixa de domino da Mari 
nha, distante 83,50mts do 6 Q , ao rumo de 5423015E, distante taMbem 107,00mts do 10 mar 
co em diferentes rumos, pela margem esquerda do COrrego GaMba. Serve como limite entre 
o 72 e lo marco o Corrego Gambit., por aua margem esquerda.... 
PROPRIETÁRIO - ASSOCIA920 ATI1TICA DO BANCO DO BRASIL, 0dO no 03.210.903-001s sedinda
aT Coxlpo da Pontes nesta Capitall- representada pelo seu presidente Luiz .Claudio Varga 
ai, CPF n9 543.707.798, HG no 664.987-SP, e seu Vice Presidente Camilo Sargio ATTala / 

y

1' 

4'4 Ca 
g.A 

= 
X 

Netlo • Nr2 REGISTRO ANTERIOR, Registro no 1.325, do livro 2-B, fls. n2
em 25.06.76, no 200ficio Cuiaba-MT, apresento.-mo certidgb 4:do fica arquivada / 

neste registro OAT Oficial quo a fiz datilografar e Conferi. 

R.1/59.860 
TRANSMITENTEI- ASSOCIAQ10 
ADWIRENTE, COMPANHIA DE.' 

..Cuiaba-MT, 25.05.2000 

AT .rIcA DO BANCO DO BRASIL, acima qualificada 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODIMAT, CGC nP 03 
Capital, na Rua Pedro Celestino, n2 24-26, representada pe 

Antonio Nioydiss tiRdaf, CPF no 002.133.571, Identidade n91.47 
Cidade TITULO- COMPRA. E VENDA. 

474.053-001, sediada nesta 

10 seu Diretor Presidente 

4-MT, reisdente nesta 
FORMA DO TITULO- Escritura de Compra e Venda do 14.04.1.976, as fls. 131v0 a 133vo,do 

da Capital-MT livro no 237-A, do 2Q0Ificio 
, 

*t̂,1 

VALOR- Cr$ 133.000,00 ( Conto e trinta 43 trap mil cruzeiros).. 
1REA ADQUIRIDA- Adquiriu o inovei descrito nesta / CONDIOES- Rao Ha 

matricula. EU log I  /7 Oficial que a fiz datilografar e Conferi. 
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lg2/59.860  aba-MT, 25.05.2000 

CREDORES- TRESCINCO Disa IDORA DE AUTOMOVEIS LTDA, com sede a AV. Fernando Correa / 
da Costa, no 1.263, ne a Capital, CGC-MF,no 03.021.847/0001-40, 20)- HUMES LOCADORA 
DE MAQUINAS E RJP P AOES LTDA, cmm aede a Rua Alcindo Guanabara n2 24, Cobertura/ 
01, no Rio de Janeiro-RJ, 30)- CIMASA CARROCERIAS =MEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS 
SA, CQM sede ea AV. Presente Castelo Branco, 1.571, em Santa Cruz do Sul-RS, CGC no 
95.443.933/0001-60... ....DEVEDOR, COMPANRIA DE DFSENVOLVINENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT, oanstituida na forma dos art.10 e 19, da Lei 2.626, de 07.07. 
66, Sociedade Anomima de Economia Mista, com sede no Centro Politico Administrativo — 
CPA, nesta Capital, 00C/MP no 03.474.053.0001. 
TITULO E FORMA DO TITULO- Escritura Pilblica de Cofifisso de Divida com GarantiaIIipo-
tecaria de 01.10.1.984, fls. 34/38 do livro 252-2, do 220ficio desta Capital 
VALOR- Cr$ 2.186.566.430, incluindo neste valor os imOvois matriculados nos registro 
ng36.506,36.507, 36.508,210.10,11,12 do livro 2-Q, no RGI de Cuiaba-MT 
payza.. 02 anos CONDIOES- 0 valor da divida ora confessada, a outorgante proms 
te resgata-lo em parcelas, sendo -uma de CrS 121.419.00 e 23 outras do or3 85.264.866, 
acrescida na viriagZo de ORTN's o ISS de 5% cobra o valor reajustado, quo em caso de 
inarlinplencia em qualquer das parcelas, a laiDoteca, vencer-so a antecipadamente, indo 

h, ()Via • s-)0

be

, : Nn 

- 
otrasx 



Matricula N.° 59.860 LData Cuid,. 

Oficial 

25. 05.2000 Is 

2 

 Imóvel 
CONTIRU4K0 DA FLS. 01, R.9...
MATOGROSSENSE DE MINERAVCO— MITAMAT, procedo ao REGISTRO DA P ORA no imovel des—

orito ncista matricula, para assegurar o pagamento de II§ 2. ,95 devida ao exequen 
te referi'Ao. Dra mento que fica arquivado neste registro... .. 

EU fficial que a fiz datilografar o Conferi. 

R.10/ 59.860 Cuiabá- MT, 08/Janeiro/ 2001 
Nos termos do Auto e Penhora, assinada pela oticiala de Justiça Avaliadora - Juscileide M. K. Rondon 
datado de O5.O9.2.39O, firmada pela chefe de Seção — Tribunal Regional do Trabalho 23. ° Regido de 
Cuiabá — MT, Sr. Elygia Ferreira Aquino Felix, Oficio n.° 08.745, datado de 23 de Outubro de 2000, 
nos autos do Processo n.° SIEX 1.400/1998 ( 3.° Vara 1.473/1996), extraído em cumprimento ao 
respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz do Trabálho Dr. Nilton Rangel Barreto Paim, promovido 
por LEONIL JOEL DE IiIGUEREDO contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — 
CODEMAT, PROCEDO AO REGISTRO DA PENHORA do imóvel constante da presente 
matricula, de propriedade do executado, para assegurar o pagamento da importância de R$ 7.526,88 
(Sete Mil, quinhentos e Vinte e Seis reais e Oitenta e Oito Centavos), deyida ao exequente acima 
referido. 0 referido é verdade e dou fé. ...EU OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. 

cis.gromo po 50. OFICIO 

atia S-Celoia gZonclon -
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé para os devidos fins de 

Direito que a presente fotc‹...6pia confere com 

a original que fiC3 arquivada nestas notas 

- de 20_,0,2_ 

icial 

/* 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

PROCESSO: 04- 1758 / 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAISI 

18.970,54 0,00 18.970,54 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

379,41 0,00 379,41 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

. 0,00 0,00 0,00 H.Pericials % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

19.349,95 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 05 de NOVEMBRO de 2001 

Valores atualizados até 31/10/2001 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

OBS: ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS A FL. 129. 

z 
CALCULISTA 

EisioUiverdeldirenda 
Técnico Jurídico 

131,80 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

9443.92 

R$ 9443.92 

(x) 1.25132738 

R$ 11817.44 

(x) 1.6053 

R$ 18970.54 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 15/10/1996 ate 31/10/2001 

- TOTAL Atualizado 
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7RT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RESUMO DE CALCULO 

Atualização de Cálculos 

(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

R$ 105.33 

(x) 1.25132738 

- Valor apurado em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

R$ 131.8 - Saldo em 31/10/2001 

001 



Ilk If E,DERATivA oo 4?,t, 
ESTADO DE MATO GROSSO J INVAlltieliTt4BA 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAWArt 162/C PC 
la cIRcuNscRIÇÃo IMOBILIÁRIA ' 

(lei 8952 /94) 

Oficio n.° 915/2.001 
ir fi 

Cuiabá, 13 de De2enibntrtfir 

Senhora Diretora, 

r, 

Se 
r gundo 

grOR 
CU/A84 

_j_viA TO GROSSO Circ44111" 

* 

61i/in-Kr-nos dra..-,inforenTi.,@ v. sa que o 
imóvel situad Terceiro  Processo n° tif1A2.866/1997 - 

,,,
1 -,&'.. = 

(4vara/1.997/t. .dessd,s,. n .arjar Regional  p;trabalhp .da 23-wegião, em 
que cornarec ç. orno 61&164:;•kENA kARIA.=-DEf4,-Át.t4E1D/k'''e como 
Devedora-..-CIA. E .DESENVOVIMENTO. DE MTcODEMAT regist esse 
imóvel está IiThi Iad no- 5° Sôrviçá',No.tany da rCircugscrig4 ., rdo 

PIE 1},* . . t:., 

com  ?Lei / ' ' 13-'17. ,26/ 5 de Or aniza e.„ sao ju na do ,??,-, , Estado dei.- ehCarnin an ceigp'o 
--'`-' .4-,i 

solicitada Ram -: e laatricúra -nay-4 '-.re a, o d 
devera ser fe g i §* ra. 

l" 

A "... r .t.  

emprgriat o Vass 
procdaimentos T-1 .,e4;sarios., 

dart° 

A4,- i% inat Sra. ANADIA RAQUEL DASILVABOJIKIAN , s .n 4 4.--,-
Diretora de Secretaria do fribu l-Re_gionaLdo'frabalho 23a Região. 
N E S T A 

Av. Marechal Deodoro, 559 - Bairro Santa HelenazTel.: (65 
CEP 78005-100 - Cuiabb - Mato Grdssp,:E{nnill 

, 

,t 



LIVRO N9 2 

MATRÍCULA 

1.325 

FOLHA FICHA r 24  rOIH 
SEGUNDO SERVIÇO NOTRRIRL 

REGISTRO DE IMOVEIS (41 
PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIARIA 

culABik MATO GROSSO 47

A MATRÍCULA DATA: 25/0611.976. 

CUIABA-MT 

Segundo Serviço Notarial 
e Registral 

la. CircunscriçSo 

CUIABÁ MATO GROSSO 

linõvell 2° Distrito. BAIRRO DO TERCEIRO. Imóvel com a area de Olha 2.000m2, 

desmembrado de area maior pertencente à AABB, corn os seguintes ao Norte 

com a estrada de Rodagem para o Campo Velho e corn terceiros; ao Sul corn terras 

pertencentes à AABB e corn a faixa pertencente á Marinha; a Leste com terras 

pertencentes à AABB; à Oeste corn a margem esquerda do Córrego Gambá. Os marcos 

estão assim situados: a 10 esta cravado à 4,00m da margem esquerda do Córrego 

Gambá, limitando corn terras de quem de direito; o 20 limita-se corn terras de quem de 

direito, distante 98,00m do 1°, ao rumo de 54°30'SE; o 3° marco está encravado junto a 

estrada para o Campo Velho, limitando-se corn terras de quem de direito, distante 

98,30m do 2', ao rumo de 30°00'NE; o 4° marco encontra-se ¡unto a estrada pata o 

Campo Velho limitando-se com . terras pertencentes à AABB, distante 11,00m do 30. ao 

rumo 54°00'SE; o 5° marco está limitando corn terras pertencentes a AABB, distante 

98,00m do 4°, ao rumo de 30°00'SIAI; o 6° marco limita-se corn terias pertencentes a 

AABB, nos limites da faixa de domínio da Marinha, distante 113,00m do 50, ao rumo de 

57°15'SW; o 7° está a 3,0Om da margem esquerda do Córrego Gambá, nos limites da 

faixa de dominio da Marinha, distante 83,50m do 6°, ao rumo de 54°30'SE, distante 
também 107,00m do 1° marco em diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego 

Gambá. Serve corno Halite natural entre o T° e -10 marcos o Córrego Gambá, por sua 

margem esquerda. Adquirente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO — CODEMAT, CGC n° 03.474.053-001, sediada nesta Capital, na 

Rua Pedro Celestino n° 24-26, representada pelo seu Diretor Presidente Antônio Moysés 

Nadaf, CPF 002.133.571, identidade if 1.474-MT, residente nesta cidade. 
Transinitentel ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DO BANCO DO BRASIL, CGC n° 03.210.903-

001, sediada em CoxipO da Ponte, nesta Capital, representada pelo seu Presidente Luis 

Claudio Vergani, CPF 543.707.798, RG 664.987-SP e seu Vice. Presidente Camilo Sérgio 

Attala Neto. Tituio de Transrniss5o:  Escritura de COMPRA E VENDA, de 14104/1.976, 
fls. 131v a 133v do livro 237-A, do 20 Oficio da Capital. Valor: Cr$133.000,00 (cento e 

trinta e três !nil cruzeiros). Anterior: 36.111, á.  lIs. 90, do livro 3-AB, em 13/0311.968. 
Condições: Não JAL 
MATRICULADO POR: dki (4/6 

?oern'dekpigydredo Correa da Silva 
Escreved(te Juramentada 

R1P1.325; em 1311111.984. Credores: 1) TRF_SCINCO DISTRIBUIDORA DE 
AUTOMOVEIS LTDA. corn sede á Av. Fernando Corrêa da Costa n° 1.263, nesta Capital, 
CGC1MF 03.021.84710001-40; 2) HUMES LOCADORA DE MAQUINAS E 
R.EPRESENTAOES LTD1-‘, corn sede á Rua Aicindo Guanabara n° 24, Cobertura 01. no 
Rio de Janeiro-RJ; 3/ C1MASA CAR.RoCFRIAS fMPLENTENTOS E fvlAqUINAS 
AGRÍCOLAS: S/A  corn sede a Presidente Castel() Bianco, I571 en; Santa 'Cruz cio 

CGC1IVIP — 95.443.93310001-60. Devedor: COMPANHIA  DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT constituída na 
forma dos art. 10 e 19 da Lei 2626 de 070766, Sociedade Anônima de Economia Mista, 
corn sede no Centro,. Politico Administrative — CPA, nesta Capital, CSCIMF n°
03.474.05310001. -Matto:  Escritura Pública de Confiss5o de Divida com darantia 
hipotecaria de 01/10/1.984, -Ms. 34 a 38 do livro 252-A do 2° Oficio desta Capital. ValOT: 
€Y2 166563430 , incluindo neste valor cis iravveis matriculados nos seatiiiires, n.°s 
36.506; 36.507 e 36.508, fis. 10, 11 e 12 do livro 2-FQ no P.C;I de Cuiabá Prazo: 02. 



ZR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÁO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 17.358 (RECLAMADO) 

ouo 

12/11/2001 

PROCESSO N'. SIEX 2.866/1.997(4VARA/1.758/1.996) 

RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), •e &Pitantos 

outros, pertencentes à executada, quantos bastem para total quitação do débito, cujo 

valor, na data de 31/10/2001, importa em R$19.349,95 - observando 
o(a) Oficial(a) de 

Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

IMÓVEL DESCRITO As ns.2o5/206 (COPIA ANEXA). 

OBS.: Devendo o Sr. Oficial de Justiça, quando comparecer perante o CRI para 

proceder o registro, intimar o Sr. Tabelião para que, em 10 (dez) dias, apresente 

Certidão de Inteiro teor confirmando a efetivação do registro da penhora, bem 

como, forneça informação qúanto ao valor dos emolumentos, para inclusão dos 

mesmos na execução. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

FLS. 205/206 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 

necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 

10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 12 de Novembro d 2001 

)cou
NADIA RAQUEL DA SILVA IJ JIKIAN 

Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT• 

PALÁCIO PAIAGUAS 

CENTRO POLÍTICO ADMINIST. 

tly, 1'

1 3 EZ, 2001 

_ 

yv t3_ 
1ecrIL:1,..1dc,1 d:; 

CUIABÁ - MT 

Regina Lúcia Gonçalves 
EvlevegIM 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N'.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO -/    ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



J22
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SlEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 01.512 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 2.866/1.997 (4a VARA/1.758/1.996) (01758.1996.004.23.00-6) 
RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MAN DADO 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESÁRIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para: 
COMPARECER NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO 2° OFICIO, COM ENDEREÇO NA AV. MARECHAL 
DEODORO, 559, BAIRRO SANTA HELENA E PROCEDER A ENTREGA DOS DOCUMENTO QUE SEGUEM, 
EM ANEXO, SOLICITANDO A ABERTURA DE MATRICULA E REGISTRO DA PENHORA. DEVERÁ, AINDA 
PROCEDER A INTIMAÇÃO DO CARTORÁRIO, PARA Qt../E COMPROVE NOS AUTOS, 0 CUMPRIMENTO 
DA DETERMINAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

SEGUE, EM ANEXO; CÓPIA DE FLS. 218, 219, 213 E FLS. 214/216. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para 
cumprimento á quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 5 de fevereiro de 2002. 

NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN 
Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS 
CENTRO POLÍTICO ADMIN CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA I I ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



Paulo de Brito Cândido Kelly Christina V. Otácio 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SECRETARIA 

DE EXECUÇÕES — SIEX — DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA SEÇÃO 

JUDICIARIA DE CUIABÁ-MT 

Autos n° 1.758/1.996 
.t EX n° 2.866/1997 

EX
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SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA la 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ-MT, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.037.567/0001-00, com sede à Av. 
Marechal Deodoro, n° 559, Bairro Santa Helena, nesta Capital, na pessoa de sua Notária e 
Registradora, Dr.' REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, por seus procuradores in fine 
.Assinados, com escritório profissional no endereço constante do rodapé, onde receberão as 
intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, perante V. Ex.', na presente Ação em que são 
partes: ENA MARIA DE ALMEIDA (Reclamante) e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE MATO GROSSO — CODEMAT (Reclamada), nos termos da Lei n°4.964 de 26.12.1985, 
expor e requerer o que abaixo segue: 

1) Este Serviço Notarial recebeu em 19/02/2002 o Mandado de Intimação oriundo do 
Processo em epígrafe, para que seja registrado constrição judicial sobre o imóvel 
localizado no BAIRRO TERCEIRO, desmembrado de area maior pertencente à AABB 
— Associação Atlética do Banco do Brasil, localizada nas imediações do B o 
COMP(); 

Rua F, re 90, Parque Eldorado. Cep: 78050-000 - Cuiabá-, 
Pone/Fax (65)- 644-7373-642-1346- E-mail: pbritoadvassociados@boLcom.b 



1 %.

Pardo de Brito Cândido Kelly Christina V. Otâcio 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2) Ocorre que, os Serviços Notariais e Registrais são regidos pelo Código de Organização 
Judiciária do Estado de Mato Grosso, eis que, este divide o Estado em 04 (quatro) 
Circunscrições de Registro Geral de Imóveis, conforme dispõe o art. 6°, § imico da 
supra citada norma, verbis: 

"Art. 6° - O território do Estado, para os fins da administração 
da Justiça, divide-se em Distritos, Municípios, Comarcas e 
Comarcas Integradas. 
§ tnico — As circunscrições do Registro Geral de Imóveis são as 
constantes do Anexo 03." 

3) Segundo a supra mencionada norma, a localidade do Bairro Coxipó pertence A. 2' 
Circunscrição Imobiliária desta Capital — 5° Serviço Notarial e Registral desta Capital — 
e somente ele é competente para todos os atos de constrição judicial e de transmissão 
da propriedade. Para melhor análise desse ínclito magistrado, acostamos ao presente, 
cópia do dispositivo acima mencionado; 

4) Portanto, Excelência, o registro da constrição determinado por esse Juizo Trabalhista 
compete ao Cartório supra citado (5° Oficio), vez que, existe expressa disposição legal 
para tal desiderato. Ressalte-se que, o imóvel a ser constrito já se encontra matriculado 
na Serventia competente desde 25/05/2000, sob n° 59.860, livro 02, em nome da 
CODEMAT, ora Reclamada, conforme Certidão de Inteiro Teor anexa; 

Ante o exposto e corroborando com tudo o que foi expendido, requer de 
V. Ex.', seja enviado o Mandado de Intimação ao 5° Serviço Notarial e Registral desta 
Capital, eis que, esta é a Serventia competente para o registro da penhora determinada por 
esse Juizo; 

. Certos de ter cumprido as exigências legais, colocamo-nos ao inteiro 
dispor para quaisquer outros esclarecimentos; 

Nestes termos, 
sede e es era deferimento. 

ifiab MT, 2 vereiro de 2.002 

OAB/MT 2802 

• 

Kelly hrbst- erow 
OAB 088 

Rua F, n° 90, Parque Eldorado - Cep: 78050-000 - Cuiabá-MI' 
Fone/Fax: (65)- 644-7373-642-1346 - pbritoadvassociados@boLcom.br 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
. JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2Y REGIÃO 
SIEX- SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N°17358/2001 
PROCESSO N°02866/1997 

AUTO DE PENIIORA E AVALIAÇÃO 

Aos 03 ( três ) dias do mês de dezembro de 2001, no Bairro do Terceiro, em 
Cuiabd/MT, onde compareci em cumprimento ao r. mandado, passado a favor 
de ENA.MARIA DE ALMEIDA contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MT CODEMAT, para o pagamento de.R$ 19.349,95 ( dezenove mil, trezentos 
e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos ), observadas as 
formalidades legais, procedi a penhora do bem infra caracterizado: 

• Um lote de terreno coin Area de 20001112, desmembrado de area maior 
pertencente à AABB, com os Neguin Les ao Norte corn a estrada de 
rodagem para o Campo Velho e com terceiros; ao Sul com terras 
pertencentes à AABB e coinj faixa pertencente à Marinha, à Leste corn terras pertencentes à AABB; à Oeste com a margem esquerda do Córrego Gambá. Os marcos estão assim situados: o 10 está cravado a 4,00m da 
margem do Córrego Gambá, limitando-se com terras de quem de direito; o 
2" limita-se com terras de quem de direito, distante 98,00m do I", ao rumo 
de 54'30'SE; 0 3° marco está encravado junto a estrada para o Campo 
Velho, limitando-se com terras de quem de direito, distante 98,30m do 20, ao rumo de 30°00'NE; 040 marco encontra-se junto a estrada para o Campo 
Velho limitando-se corn terras pertencentes à AABB, distante 11,00m do 3°, ao rumo' 54°00'SE; o 50 marco está limitando com terras pertencentes (.1 
AABB, distante 98,00m do 40, ao rumo de 30°00'SW; o 6° marco limita-se 
coin terras pertencentes à AABBM, nos limites da faixa de domínio da 
Marinha, distante 113,00m d9 5°, a9 rumo do 57°15'SW; 9 7° está a 3,00m da margem esquerda do Córrego Gambá, nos limites da faixa da Marinha 
distante 83,50m do 6", ao rumo de 5430E, distante tambem 107,00in do 
1' .marco cm diferentes rumos, pela margem esquerda do Córrego do 



[7, 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

Processo n° 2.866/97 Mandado n° 3.866/01 

Att.o. de Pedtenz e ;4,44:acid 
Aos 14- dias do mês de abril de 2002 no Bairro do Terceiro, onde compareci, 
em cumprimento ao r. Mandado Retro, passado a favor de ENA MARIA DE 
ALMEIDA, contra CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT para garantia da importância de R$ 19.349,95 (Dezenove mil, 
trezentos e quarenta p nove reais e noventa e cinco centavos.) observadas as 
formalidades legais, procedi a penhora do imóvel abaixo descrito: 

11.m tote de &wow oat duet de 2.000m maw pad/lac/ad deadliest/mu& da duet 
section itettesedate a /1,46E, cost ad &fasted &made: Ala matte coot a atetada de 
wda9est Itana o e,amiza wad e cost tereeittod e ao dat cost tevtad fterteseested cl 

,474166, e cost tereet.)tod; /404 Jed cost tevead frereesecared cl AtAVE, e a dedte 
ems e.om a mangent edrerda do ethne90 lama Zote adrica)tidao sod termed da 
&redeem pdaea. deecustftra (Peada Igo:add est ealaft-Wtt, fat eellatilA de 

qicio e Total dedta eafietat em 14104176, 0:4 j4 131 a do 6..iso 237-a e 
matVetdado 406o mister* 1.325, eid ied 24. Pita 01 do Zan* 2-6 em 25106176, 
do deefisdo deracoltotaniat e Regidttal de ezeja6d-71(7 
Vesiettoni44: Pa4dat «ma a'nea etscanaida de 320,S7m, tomeada Ado metiadts;* 
‘idanico marsh& ea as* de 18'90 e fraftet:aistetere neionstada em fado de 1983. 

Untel e.oadezaerao de nedeste de 80,00 method edetea, cost &Mad &wood& fr-on 

(slut 4414; cesta &Volta, dodi dadeiftod e «sua dnea (owed& de aeuesania et-terso 

ass exteadii* de 194,50 method. 
3) ,4vah:40a: ttana ektuan a autaiceio do nedeudo tote 6/ei erst comdidetaf.do a daa 

toediferfirto sod iesedod da Revelededout de Teidalod Panaied, ea rkesida Edna 
Rio sad fotor,isteidaded da Wt . te9ao macro ualonirda. O demo- P'ea logo 
afde a /remade:4,m meadosada Ada Perim& tio s4toieo. 7od44 ad isjoitotafged 
&Ike o &dad jonam Oueediadad Ado S. /1stdean7recrad, 

M4014400' **ilea tote egeotetna- de fredearado sod ftweeddod taaltaXad 
3.355197 e 2.083197, 1.936197, 2.86611997 
7otal da. Alualiacio: 400,000,00 (faarrocestod lead 
9eita ,414 dits a aftealtona, &end a fotedeste rL x741, 

--u) -atxoia t • 

WwwL4.7ariacSL
Of. de Justiça 

C. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Processo n° 2.866/97 Mandado n° 3.866/01 
Attadeped.'ia e fiCialicifita 

Aos  JC dias do mês de abril de 2002 no Bairro do Terceiro, onde compareci, 
em cumprimento ao r. Mandado Retro, passado a favor de. ENA MARIA DE 
ALMEIDA, contra CIA MATOG ROSS ENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT para garantia da importância de R$ 19.349,95 (Dezenove mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos.) observadas as 
formalidades legais, procedi a penhora do imóvel abaixo descrito: 
1) flat late de (omega cost a'itea de 2,000* maw vetarlitatlad otedstetalada da a:yea 

frottetteettee a "birEE, ea* ad aefeattted "ita matte eat t a edterada de 
todayem fievia a e,amjia e cam terea)zed e ao dai ea* tonal froteofeeitte4 
AtIreE, e eats tezeeetad; rited dal coot &wad frettetteeated ti /1;16E, e a date 
cam com a manfem edgeanda do &mel d qamiti, Zee arlfete)lidad god tetmod da 

. wile:team Pedliea de eomfora Oeteda (4014414 em &ad -We, ea etvite'vzio de 
Ogao e Total tied& ewtat em 14104176, aid git 131 a do aria 237-a e 
matfrieulada do‘ e itlimeta 1,325, 444 0. 24, Plea 01 eta -dime 2-6 em 25106176, 
cla deputed," detafoltatatzial e Refietal de eedaki-11C7 
Eetideitoidati: Padded ama einea, eottdistaida de 320,81m, tootgada Ado ftattimoims eto 

kdatiea cogwheel& «o acto de 11r90 e fianeialmeete iteifrimada em ftatíta de 198'3, 
qd, ama eottaftaciia de neeefete de 80,00 meow edema cam te1441 easoadta fiat 
anta dala, ama eayata, del& 6aaliebtad e ((ma dnea (gnawed) de alaematia exterga 
ea* =reseal de 194,50 *afield, 
Ataliacii eietuati a aalaiefaa- da eepu:do late luee: elm eattdiderafia a du4 
laealeyeifita" god ieuedad da Revemlederta- de 'Pete eclad Pa/m*4 tea Alameda Edw. 
Rea aal proxisteidaded da 1,474 ward oaltrayada. O aeedda tort a • 
41/ 2‘4a memoledema otetteteada Ada Patemagia dedee;tiea. %dal 44 1.01701m41e3e4 

elolore o &duet kozass. jetuteeiadad Ada St, Andean 2teita4, 
Mdinuacia O lejou'da late emeametet- de frealtevada mod ftwee4404 taeatleatea 
3,355197 e 2.0g3197,.1.936197, 2,r6611997 
70tal da ritetaliafelet: 400,000,00 (guattaeettead lead 

ect‘t. 7444.140 a aftealtala, &lot& a 4 4a, Fee adauta, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

Autos n.°.: 2866/97 

CONCLUSAO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho, certidão de fl. 247 e 
manifestagdo da exeqã ente CO. 249. 

Cuiabá. 4 de 2002 (6afeira) 

Ma !á Margi ret 
Analista Ju ário 

Vistos, etc 

Proceda a Secretaria a ordenação das pegas de fls. 253/254, 
devendo o auto de penhora ser juntado antes do auto de depósito. Renumerem-se 
os autos e certiftque-se. 

- Mais uma vez a determinação de fl. 221 não foi corretamente 
cumprida. Sendo vejamos: - o mandado expedido 61 fl. 222 constou C.RI do 2° Oficio, 
quando a determinação é para cumprimento junto ao CRI do 5 0 Oficio. 
Constatado o erro, et fl. 242 foi determinada a expedição de novo mandado. 
Ocorre, que mais uma vez, houve erro na expedição do mandado, fl. 245, tendo, 
inclusive, originado indevidamente nova penhora às fls. 252/254, sobre o mesmo 
imóvel constrito ets fls. 214/216. 

Assim, declaro nulos os autos praticados às fls. 252/254, posto 
que mera repetição dos atos de fls. 214/216. 

Cumpra-se corretamente a determinação de fl. 221, expedindo-se, 
desta feita, mandado ao CRI do 5° 0 icio nos termos do re erido des sacho. 

Faça-s ompanhar do mandado, além das cópias mencionadas 
no despacho, cópias das as deft. 205/206, 220 e 221. 

111 Cuiabá, 25 nho de 2002 (3 a  feira) 

JOÃO ERTO CESARIO 
Juiz Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEÇÃo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 05.650 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. S1EX: 2.866/1.997 (42 VARA/1.758/1.996) (01758.1996.004.23.00-6) 
RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESARIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por.distribiiição para: 

DILIGENCIAR NO CARTÓRIO DO 52 OFÍCIO DA CAPITAL (Av. Getúlio Vargas, Centro, Cuiabá/MT), ONDE, 
DE POSSE DA CERTIDÃO DE MATRÍCULA DO IMÓVEL, ORA RECEBIDA, DOCUMENTO DE FLS. 219, 
BEM COMO DE CÓPIAS DO MANDADO DE F. 213 E DO AUTO DE PENHORA DE F. 214/216, DEVERÁ 
PROCEDER A ENTREGA DOS MENCIONADOS DOCUMENTOS, SOLICITANDO A ABERTURA DE 
MATRICULA E REGISTRO. DA PENHORA. DEVERÁ, AINDA, PROCEDER A INTIMAÇÃO DO 
CARTORÁRIO, PARA QUE COMPROVE NOS AUTOS, 0 CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

FLS.213/216 E 218/219 (CÓPIAS ANEXAS). 

Fica o Oficial.de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA, 27 de junho de 2002. 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV. JURUMIRIM,N2 2.970 
PLANALTO CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA / / 04- / 02-
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
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ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 
50 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2° 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Av. Pres. Getúlio Vargas, 141 - Centro - Fones: (065) 321-2017 e 624-1235 - Fax- (065) 321-8121 - Cuiabá - MT 

MARIA HELENA RONDON LUZ JOÃO GOMES RONDON 
Tabeliã Tabelião Substituto 

Oficio n.° 1.811/ 2002 Cuiabá — MT, 04 de Outubro de 

SENHOR CHEFE DE SEÇÃO 

T N TA .D O 
162, 0 IMPC 

(Lei t952/94) 

Azy.'1 A. 5.7r.g 

Atendendo solicitação contida no Oficio n° 09.630 de 25. 
09.2002, informo que foi devidamente cumprindo o contido no mandado de n° 5.650 de 27/07/2002, 
conforme copia do Oficio deste cartório n° 1.555/2002 de 26.08./2002, recebido por este órgão aos 
06.09.02, envio também cópia da matricula n° 59.860 ,onde consta o Registro da penhora, conforme 
R.15/59.860 

cumprimento. 
Sendo o que tínhamos para o momento , apresento-lhe meus 

Atenciosamente 

ARIA HELE A R1NDON LUZ. 
Tabeliã do 5 Serviço Notarial e 

Regi rat' Cuiabá- MT. 

AO ILM° . 
SR°. RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
CHEFE DE SEÇÃO 
NESTA 
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% ll,„„, 
ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIRBA—

' 50 SERVIÇO NOTARIAL E REG1:-.TRO DE IMÓVEIS DA 2° 
CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 141 - Centro - Fones: (065) 321-2017 e 624-1235 - Fax- (065) 321-8121 - Cuiabá - MT 

MARIA HEL FNA RONDON LUZ 
Tabeliã 

JOÃO GOMES RONDON j 
Tabelião Substituto 

Oficio n.° :1.555/ 2002 Cuiabá — MT, 26 de Agosto de 2002. 

SENHOR CREFE FT
CB
A/
05
99
86
.2
00
2/
06
-0
9-
20
11 

Em resposta ao Mandado de Penhora n° 05.650, 
datado de: de Junho de 2002, extraído nos auto do Processo n° STEX 2.866/1997 ( 4a

VARA/1.75 /1996) ( 01758.1996.004.23.00-6), te,tdo como Exeqiiente: ENA MARIA DE 
ALMEID.i e como executado: METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERA(, 10, informo que o Mandado de Penhora foi devidamente cumprido conforme 
consta no _,:istro desta 2. a Circunscrição Imobiliária sob n. ° R.15/ 59.860 do Livro 02 aos 
26.08.2002 :;onforme segue Certidão anexo. 

Tnfonno outrossim que em caso de execuções da causa, 
os emolum. Aos são R$287,00 , referente ao registro da penhora e Certidão. 

Aproveito do ensejo para apresentar a V.Sa os protestos 
der apareçt t destinta consideração. 

Atenciosamente • 

MARIA HELENA NDON LUZ. / • 
Tabeliã do ° Serviço Notarial e 
Registr. de Cuiabá- MT. 

ILM° SR 
RAIMUNDO ALMEIDA D ZA 
CHEFE DE SEÇÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
NESTA 
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Cuiaba-MT, 25 de maio de 2006 n s•oi 

ii 
Matri el; a n° 59.860 OFICAL

 /4f: 

-7Um im6Ye1 com a Area de Olhas 2.000mts22 situado no D/,..irro do Terceiro, nesta Ca 

pital-MT, 22 Distrito.- Desmembrada de asea maior pertencen,aela AABB com os seguinte 

Limites- ao Norte com a Estrada de Rodagem cm o Campo Velb(6 e com terceiros; ao Sul 

com terras pertencentes a AABB e com a faixa DertencellAi4MarinbR; aLeste com terras 

pertencentes aAABB; a Oeste com a margem esquerda de"-t6irego Gamba. Os marcos estio / 

assim situados: o 12 esta cravado a 4,00mts da margem esquarda do C6rrego Gamba, limi-
tando com terras dc. quem de direitol'o 2o limita-se corn terras de quem de direito, 

tante 98,00mts do 12 ao rumo de 54230/SE, o 32 marco esta encravado junto a estrada pa 

ra o Campo Velho, limitando-se com terras de quem de direito, distante 98,30mts do 22 

ao rumo de 30100nE, o 42 marco encontra-se junto a estrada para o Campo Velho, limi - 

tendo-se com terras pertencentes a AB, distante 11,00mts do 32, ao rumo de 54200tSE; 

o 52 marco esta limitando com terras pertencentes a AABB, distante 98,00mts do 42 ao / 

sumo de 30200, SW; o 62 marco limita-se com terras.pertencantes a AABB, nos limites da 

faixa do dominio da Marinha, distante 113,00mts do 52, ao rump de 57o151SWI-O -to esta 

a 3,00mts da margem esquerda do COrrego GaMba, nos limites da faixa de dominio da Mari 

nla, distante 83,50mts do 62, ao rumo de 54930' SE, distante taMbem 107,00mts do lo mar 

cO em diferentes rumos, pela margem esquerda do COrrego GaMba. Serve como limite entre 

o 79 e lo marco o Corrego GaMba, por ma margem esquerda..... 
PROPRIFT1310 ASSOCIAPO ATLIT,TICA DO BANCO DO BRASIL, COO no 03.210.903-001, sediada 

em Coxipo da Ponte, nesta Capital, representada pelo seu presidente Luiz Clsvaio Verga 

ni, CPP no 543.707.798, RG no 664.987-5P, e seu Vice Presidente Camilo Silrgio ATIala / 
Netlo • N2 EC REGISERO ANTERIOR- Registro n2 1.3251 do livro 2-B, fls. no 

24, em 25.06.76, no 20 Oficio Cuiaba-MT, apresentou-me certidad qUe fica arquivada / 

neste registro.....;EU Oficial que a fiz datilografar e Conferi. 

R.1/59.860  - ..Cuidba-MT, 25.05.2000 

TRANSMITENTE- Associligio AT ICA DO BANCO DO BRASIL, acima qualificada 

ADQUIRENTE, COMPANHIA DE( SENVOLUMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- COD , CGO no 03 

474.053-001, sediada nesta Capital, na Rua Pedro Celestino, no 24-26, representadape 
10 seu Diretor Presidente Antonio Moyses Nadaf, OPP no 002.1330571, Identidade n.91.47 
4-MT, reisdente nesta Cidade TITULO- COMPRA E VENDA 

FORMA. DO TITULO- Escritura de Compra e Venda de 14.04.10976, as fls. 131v9 a 133v2,do 

livro n2 237-A1 do 220Ificio da Capital--MT 

VALOR, Cr$ 133.000,00 ( Cento e trinta e três mil cruzeiros).. 

CONDIOES- No H&  REA ADQUIRIDA- Adquiriu o inovei descrito nesta / 

matricula.. EU Oficial que a fiz datilografar e Conferi. 

EV2/ 59.860  aba-VT, 25.05.2000 

CREDORES- TRESCINCO DI IDORA DE AUTOMOVEIS LTDA, com sede a AV. Fernando Correa / 

da Costa, no 1.263, ne Capital, CGCMMF,no 03.021.847/0001-40, 29)- HUMES LOCADORA 
DE MAQUINAS E REP AOES LTDA1 cram sede a Rua Alojado Guanabara no 24, Cobertura/ 
01, no Rio de Janeiro-RJ, 32)- CIMASA CARP )CERIAS I1PILM ,V20 E MAQUINAS AGRICOLAS 
S/A, com sede ea AV. Presente Castelo Branc-1, 1.571, em Santa Cruz do SuI-RS, COO 11.0
95443.933/0001-60 DEV1:011. COMPANEIA DE DPSINVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT, constituida na fori.!a dos art.10 e 19, da Lei 2.626$ de 07.07. 
66, Sociedade Anomina de Economia Mista, com sede no Centro Politico Administrativo - 
CPA, nesta Capital, CGC/MF no 03.474.053.0001 
TITULO E FORMA. DO TITULO- Escritura Publica de Coffisiao de Divide om GarantiaHipo-
tecari- de 01.10.1.984, fls. 34/38 do livro 252-A1 do 220ficio desta Capital 
VALOR- Cr$ 2.186.566.430, Incluindo neste valor os ImOveis matriculados nos registro 

no36.506,36.507„ 36.508,f18.10,11,/2 do livro 2-Q, no RGI de Cuiaba-MT 

PRAZO. C2 anos CONDIOES- 0 valor de divida ora confessada, A outorgante promo 

te re ata-10 em parcelas, sendo uma de Cr S 121.419.00 e 23 outras de Cr$ 85.264.866, 

acresnaa na viriaiao de OWENts e ISS de 5 cobre o valor reajustado, que em oaso de 

  emoia em qualquer das parcelas, a 22ipoteca„ vencer-se a inde 

cto INsor„;A•00408subm ama4 
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Matricula N.° 59.860 
J1 Data 

L_ I Oficial 

 Imóvel 
C0NTINUA40 DA FLS. 01, R.9... 
MATOGROSSEME DE- MINERAV:0— METAMAT, procedo ao REGISTRO DA P-
erito nesta matricula, para assegurar o pagamento de 4 2.§8 

te referido. D mento oue fica arquivado neste registro... 

EU • icial aue a fiz datilografar e Conferi. 

Fls. 

• • 02 

E.OR.A. no imovel des—
,95 devida ao exequen 

R.10/ 59.860 
Nos termos do Auto Jie Penhora, assinada pela oficiala de Justiça Avaliadora - Juscileide M. K. Rondon 

datado de 05.09.2090, firmada pela chefe de Seção — Tribunal Regional do Trabalho 23. Regido de 

Cuiabá — MT, Sr. Elygia Ferreira Aquino Felix, Oficio n.° 08.745, datado de 23 de Outubro de 2000, 

nos autos do Processo n.° SIEX 1.400/1998 ( 3. Vara 1.473/1996), extraído em cumprimento ao 

respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz do Trabalho Dr. Nilton Range] Barreto Palm, promovido 

por LEONIL JOEL DE FlGUEREDO contra CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — 

CODEMAT, PROCEDO AO REGISTRO DA PENHORA do imóvel constante da presente 

matricula, de propriedade do executado, para assegurar o pagamento da importância de R$ 7.526,88 

(Sete Mil, quinhentos e Vinte e Seis reais e Oi:enta e Oito Centavos), devida ao exequente acima 

refe.ido.• 0 referido é verdade e dou fé... .EU r\:
ii 

OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. 

Cuiabá- MT, 08/Janeiro/ 2001, 

AV. 11/59.860 Cuiabá- V, 28 de Novembro de 2001.. 
Procede-se nesta data o CANCELAMENTO k a R.6, constante desta matricula, em cumprimento A 

‘1respeitável sentença que o autorizou, transcrita ,1 o oficio n.° 10.407, de 13/11/2001, assinado pela Chefe 
de Seção Gloria Sibele L. Moro, por ordem d MM Juiz da Justiça do Trabalho de Cuiabá — MT, Dr. 
Joao Humberto Cesdrio, comprovatória o pagamento total da divida, feito pelo devedor 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT. 0 referido é verdade e dou fé 

EU OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. 

p 11/ 59.860  ru;n1,4- rul-, 14/Janeire/ 2002. 

Ns termos do Aut4 de Penhora e Avaliação, assinado pelo oficial de Justiça Avaliador — Adalto Jaim 

e Campos , firm da pela chefe de Seção — Tribunal Regional do Trabalho 23. a Regido de Cuiabá - 

MT, Sr' Glória Sibele L. Moro, Oficio n.° 14707, datado de 26 de Setembro de 2001, nos autos de 

PrJcesso n.° SIEX 2.701/1997 (2.' Vara 1.446/1996), extraído em cumprimento ao respeitável despache 

Lxzado pelo MM. Juiz do Trabalho tendo como Reclamante: BENEDITO FERNANDO PACHEa 

I 'ITO DE CASTRO e como Reclamado CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT 

f' •'••OCEDO AO REGISTRO DA PENHORA do imóvel constante da presente matricula, d 

i,...priedade do executado, para assegurar o pagamento da importância de R$ 938,75 , devida a 

e.r.'::quent a referido. 0 referido é verdade e dou fé 
OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI 

R. 3/ 59.860 Cuiabá- MT, 08/Fevereiro / 2002. 

Ncs termos do Auto de Penhora e Avaliação, assinado pelo oficial de Justiça Avaliador — Anton 

‘) orim de Oliveira, firmada pela chefe de Seção Nádia Raquel da Silva Bojikian — Tribunal Region 

Frabalho 23. Região de Cuiabá — MT„ Mandado n.° 17.569, datado de 16 de Novembro de 20( 

s autos do Processo n.° SIEX 1.773/1997(4." Vara 1.626/1996) e Mandado n.° 01.059 datado de 25 

Janeiro de 2002 e assinada pela Chefe de Seção Sr' Gloria Sibele L. Moro, extraído em cumprimento 

respeitável despacho exarado pelo MM. Juiz do Trabalho tendo como Reclamante: JOSÉ LEOCÁD 

DE MIRANDA SILY-A- e como Reclamado CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEM 

PROCEDO AO REG1STR4--DA--PENBORA. do imóvel constante da presente matricula, 

propriedade do execut46, para apegu'rar o pagamento da importância de R$ 4.878,88,devida 

exequente acima refen . O refer & é verdade e dou fé 

EU 2--- OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI 

ITINUA NO VERSO 

olkoia• 

E FOOT V 4Za

rim(214 1.311'--

obeli; ; oticial do Regisr 

P-A.oftdo0
COMO, - arr. 



26! 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA IlVTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO CITA CÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDElVTES-SCPSI 

Autos n°.: 2866/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, 14 outubro de 2 002 (2°f) 

Ana. A o 
T. ico Judici.rio 

Vistos, etc... 

Ao setor de cálculos para inclusão, na conta dos 
emolumentos informados o valor de R$287/,00. 

Certifiu e-se o decurso de prazo para embargos. 
I entime - o xe uente para que, no prazo de 05(cinco) dias, 

apresente impugnação à s tença de liquidação e ainda, da penhora realizada, 
sob pena de preclusdo, em % bos os casos. 

Cuiabá, de outubro de 2 002. 

J0,40 
Juiz 

RTO CESÁRIO 
Trabalho 

Natal if.  5 7 02J  - 
A ser cm;pe41.3.1.o em. -')()/ J.()  
Para tria (as) 

RAquel 'Pen- f:: I- • .3antos 



sci r007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 04- 1758 / 1996 

ORIGEM - : 01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS1 

20.911,05 0,00 20.911,05 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

418,22 0,00 418,22 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

0,00 0,00 0,00 H.Periciais % 

287,00 0,00 287,00 Diversos % 

21.616,27 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 24 de OUTUBRO de 2002 

Valores atualizados até 31/10/2002 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 135,18 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

0 CAMPO DIVERSOS REFERE-SE AOS EMOLUMENTOS DO CRI (FLS 268) 

eTAUM941 . _qtAnatiffi 

CALCULISTA 



scjr025 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 031 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

9443.92 

R$ 9443.92 

(x) 1.28339073 

R$ 12120.24 

(x) 1.7253 

R$ 20911.05 

• 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 15/10/1996 ate 31/10/2002 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEPG-SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO N° 88/2.003 

Processo ng : 2866/97 
Reclamante : ENA MARIA DE ALMEIDA 
Advogado : VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
Executado : METAMAT 
Advogado : MARCUS CESAR MESQUITA 

Dr. JOÃO HUMBERTO CESARIO, Juiz do Trabalho em exercício na SEPG-SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - torna público que no dia 07.03.03 às 12:36 HORAS, no saguão 
das Varas Trabalhistas, sito A Av. Fernando Correa da Costa, n° 1942, será levado A pregão de 
venda e arrematação, como 1° PRAÇA, os bens constantes da relação abaixo, encontrados na 
guarda do fiel depositário ,(a), PAULO RONAN FERRAZ, residente no seguinte endereço: AV. 
JURUMIRIM, 3245, CUIABÁ-MT. 
Caso seja negativa a hasta pública, fica desde já designado o 1° LEILÃO para o dia 12.03.03 às 
09:00 horas. 
Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir ditos bens, deverá estar ciente de que à espécie 
aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n° 5.584, de 26.06.70, da Lei 
n° 6.830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a 
compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos. 
Leiloeiro Oficial: Luiz Balbino da Silva 
ADVERTÊNCIA: 1 ;FICAM AS PARTES INTIMADAS DA PRAÇA E DO LEILÃO ACIMA DESIGNADOS, PELO 
PRESENTE EDITAL. 
2-DEVERÃO AS PARTES OBSERVAR 0 T R DA PORTARIA TRT/SGP/GP Ng 321/99, QUE REGULAMENTA 0 
PAGAMENTO DA COMISSÃO DOS LEILOEI S E ESTABELECE PROVIDÊNCIA QUANTO À COMPROVAÇÃO DE 
SEU RECOLHIMENTO EM CASO DE ACORD • a U PAGAMENTO PELO EXECUTADO. 

Eu, 
Pagame 
Dado e 

Marco Aurélio Viana 
t ' conferi e subscrevi, indo ao fi 
ssado nesta cidade de Cuia 

Relação dos bens: 
- UM LOTE DE TERRENO COM AREA DE 2.000 M2, DESMEMBRADO DE AREA MAIOR PERTENCENTE A AABB, CON OS SEGUINTES LIMITES: AO NORTE COM A ESTRADA DE RODAGEM PARA 0 CAMPO VELHO E COM TERCEIROS AO SUL COM TERRAS PERTENCENTES A AABB E COM FAIXA PERTENCENTE A MARINHA; A LESTE COM TERRA: 
PERTENCENTES A AABB, A OESTE COM A MARGEM DO CÓRREGO GAMBA, OS MARCOS ESTÃO ASSIN 
SITUADOS: 0 12 ESTA CRAVADO A 4,00M DA MARGEM DO CÓRREGO GAMBA, LIMITANDO COM TERRAS DE QUEN DE DIREITO; 0 22 LIMITA-SE COM TERRAS DE QUEM DE DIREITO, DISTANTE 98,00M DO 12, AO RUMO DE 5423 SE; 0 32 MARCO ESTA CRAVADO JUNTO A ESTRADA PARA 0 CAMPO VELHO, LIMITANDO-SE COM TERRAS D QUEM DE DIREITO, DISTANTE 98,30M DO 22, AO RUMO DE 30200' NE; 0 42 MARCO 'ENCONTRA-SE JUNTO ESTRADA PARA 0 CAMPO VELHO LIMITANDO-SE COM TERRAS PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 11,00M DO 3 AO RUMO 54200'SE; 0 52 MARCO ESTA LIMITANDO COM TERRAS PERTENCENTES A AABB, DISTANTE 98,00M D 42, AO RUMO DE 30900'SW, 0 62 MARCO LIMITA-SE COM TERRAS PERTENCENTES A AABB, NOS LIMITES D FAIXA DE DOMÍNIO DA MARINHA, DISTANTE 113,00M DO 52, AO RUMO DE 57215'SW; 0 72 ESTA A 3,00M D MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBA, NOS LIMITES DA FAIXA MARINHA, DISTANTE 83,50M DO 62, A RUMO DE 54230'SE, DISTANTE TAMBÉM 107,00M DO 12 MARCO EM DIFERENTES RUMOS, PELA MARGE ESQUERDA DO CÓRREGO GAMBA. SERVE COMO LIMITE NATURAL ENTRE 0 72 E 12 MARCOS 0 CORREG GAMBA, POR SUA MARGEM ESQUERDA. LOTE ADQUIRIDO NOS TERMOS DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA VENDA, LAVRADA EM CUIABÁ/MT, NO CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS, DESTA CAPITAL, EM 14.04.7 

ruda, Técnico Judiciário da Seção de Expropriação e 
assinado pelo MM. Juiz do Trabalho. 
e janeiro de 2003. 

JOÃO 1-A BERTO CESARIO 
Jul, \i, o Trabalho 



As FLS. 131V A 113V, DO LIVR0237-A, E MATRICULADO SOB 0 NÚMERO 1325, As FLS.24, FICHA 01 DO LIVRO 2-
B, ME 25.06.76, NO SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ-MT. 
BENFEITORIAS: POSSUI UMA AREA CONSTRUÍDA DE 320,88 M2, TOMBADA PELO PATRIMONK HISTORIC°, 
CONSTRUÍDA NO ANO DE 1890 E PARCIALMENTE REFORMADA EM JUNHO DE 1983. HA UMA NSTRUÇÃO 
RECENTE DE 80,00M2, COBERTA COM TELHAS, COMPOSTO POR: UMA SALA, UMA COZINHA, DOIS NHEIROS E UMA AREA. UM MURO DE ALVENARIA EXTERNO, COM EXTENSÃO DE 194,50M. 
TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS: R$400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS), em 10.12.01. 
ONUS PARA FINS DE TRANSFERENCIA, EXISTENTES JUNTO AO CRI, MUNICIPIO E OUTROS &GA , DEVERÃO SER ARCADOS PELO ARREMATANTE OU ADJUDICATÁRIO. CONFORME CERTIDÃO DE INTEIR TEOR DE CONSTAM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES: PENHORA PROC. 3355/97, 9017/97, 2550/98, 1400/98, 2701/9 73/97. 

• 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO DE CUIABÁ/MT - SEPG 

Processo N°. 2866/97 

Nesta data, fag() conclusos os presentes autos à V. Excelência. 

Cuiabá, quinta-fel , 13 de março de 2003. 

MARCO AU 
Técnico Ju 

Visto, etc. 

VIANA ARRUDA 
iár o 

Face ao resultado negativo do leilão, intime-se o exequente para 
req rer o que entender de direito para prosseguimento da 
exec cão, em 5 (cinco) dias. 

Dec do o prazo sem manifestação, designe-se 2° leilão. 
Expe se o respectivo edital, intimando-se as partes. 

Cuiaba inta-feira, 13 de março de 2003. 

JOÃO HU BERTO CESARIO 
Juiz do i ialho 

Edital 

A ser expedido em  /  / O 3  /9

Para o/a(as) 

nia gina Modesto 
Tiacnico Judbiário 



Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e solução de Incidentes - SCPSI 

Autos n. SIEx 2866/01 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiza do Trabalho. 

Cuiabci/M7; 26 de março de 2.003 (4" feira) 

Joacy Mauro S. Cruz 
Tic. Judiciário 

DESPACHO: 
Preliminarmente, providencie-se o desentranhamento do 

oficio e documentos de fls. 429/431, por não se referirem a estes autos, devendo a 
Secretaria proceder a sua juntada nos autos respectivos (SIEx 2866/97). 

Diante do ora detectado, observe-se que a guia de fl. 434, 
recolhida a titulo de emolumentos cartorários refere-se, na verdade, de saldo 
remanescente depositado em conta judicial à disposição deste juizo e feito, 
porém, em favor da executada, de modo que, remeto-me ao despacho de fi. 439, 
para reconsiderar o seu segundo parágrafo. 

Cumpra-se o despacho defi. 453. 

Cuiabci/MT, 26 de março de 2.003 (4° feira) 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

TRT/DSI. SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU ES - SIEx P g.: 001 

RESUMO DE C LCULO 

PROCESSO: 04- 1758 / 1996 

ORIGEM : 01- CUIABA 

CR DITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CR DITOS FINAIS 

23.052,06 0,00 23.052,06 TOTAL DO(s) RECTE(s) 

461,04 0,00 461,04 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

0,00 0,00 0,00 H.Periciais % 

299,15 0,00 299,15 Diversos 'Rs 

• 
23.812,25 TOTAL DO C LCULO 

Cuiab , 28 de AGOSTO de 2003 

Valores atualizados at 29/08/2003 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previd nciarios: 
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 140,90 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

0 VALOR DEMONSTRADO NO CAMPO DIVERSOS ACIMA, REFERE-SE AOS 
EMOLUMENTOS DO CRI (F. 268). 

„O e'
.A 

e 
• 0 :;15 



TRT/DSI 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU ES - SIEx 

RESUMO DE C LCULO 

Atualiza o de C lculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

9443.92 

R$ 9443.92 

(x) 1.337722 

R$ 12633.34 

(x) 1.8247 

R$ 23052.06 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 15/10/1996 ate 29/8/2003 

- TOTAL Atualizado 

P g.: 001 



• 

TRT/DSI 

f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU ES - SIEx P g.: 001 

RESUMO DE C LCULO 

Atualiza o de C lculos 
(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

R$ 135.18 

(x) 1.04233416 

R$ 140.9 

- Valor apurado em 31/10/2002 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 29/8/2003 



TRT/DSI 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECU ES - SIEx 

RESUMO DE C LCULO 

P g.: 001 

Atualiza o de C lculos . 
(Total dos -  6 .'1110Latiq 6A, AP S 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

R$ 287 

(x) 1.04233416 

R$ 299.15 

- Valor apurado em 31/10/2002 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 29/8/2003 

g 
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PODER JUDICIÁRIO 
JusTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -23 REGIÃO 
4° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N.° 001758.1996.004.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data fag() conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz. 

Cuiabá, 10.11.03 (2a-feira). 

Re' inaido Ç'a 
entco 
TRT 23' 

DESPACHO: 

z1 de Oliveira 
di ritirio 

Remetam-se os autos novamente à contadoria para atualização 
do montante em execução e demonstração do crédito liquido do 
exeqüente, haja vista que na conta de f. 290/293 não consta o 
valor devido a titulo de IRRF. 

Cuiabá, 12 de novembro de 2003, quarta-feira. 

WANDERLEY MAN 
Juiz do 

A SILVA 
lho 



scj r007 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 04- 1758 / 1996 

ORIGEM : 01-CUIABA 

• 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

23.807,46 0,00 23.807,46. TOTAL DO(s) RECTE(s) 

476,15 0,00 476,15 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

- 0,00 0,00 0,00 H.Periciais % 

302,23 0,00 302,23 Diversos % 

24.585,84 TOTAL DO CÁLCULO 

Cuiabá, 18 de ' DEZEMBRO de 2003 

Valores atualizados até 31/12/2003 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

BASE IRRF CONF. CALCULO HOMOLOGADO: 93,92% 
IRRF: R$22.359,97 - INSS X 27,5% - R$423,08 = R$5.686,77 
CRÉDITO LIQUIDO: R$17.978,34 
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$24.958,55 
0 CAMPO DIVERSOS REFERE-SE A EMOLUMENTOS DO CRI 

Fraggnignio NCO 

rrlenico Judiciário 

142,35 - 

372,71 



scj r025 

TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 0012 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04-1758/ 1996 
ORIGEM : 01-CUIABA 

9443.92 

R$ 9443.92 

(x) 1.35148748 

R$ 12763.34 

(x) 1.86.53 

R$ 23807.46 

- Valor (COM juros de 0%) 

- Valor (SEM juros) em 30/06/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 15/10/1996 ate 31/12/2003 

- TOTAL Atualizado 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -23 REGIÃO 
4° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N.° 01758.1996.004.23.00-6 

CONCLUSÃO 

Nesta data fag() conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz. 

Cuiabá, 09.02.04 (2a-feira). 

DESPACHO: 

1) Indefiro a adjudicação da parte ideal requerida pelo exeqüente 
f. 283, haja vista que o imóvel foi penhorado e levado é 

praga na sua integralidade, sendo que a possibilidade de 
alienação judicial de apenas parte dele (hipótese que 
dependeria da possibilidade de o imóvel comportar cômoda 
divisão), não constou do edital, e consequentemente a parte 
pretendida não foi oferecida ao público, impossibilitando 
arrematação por valor superior ao crédito obreiro, de modo 
que a adjudicação pretendida poderia representar prejuízo 
executada; 

2) Intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direito 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos 
ao arquivo provisório por um ano. 

Cuiabá, 13 de fevereiro de 2004, sexta-feira. 

WANDERLEY PI 
Juiz do r 

A SILVA 
o 



* pobi* EIRiO 
ÚLTS T iç4 TBABALHO 

TRIBUNAL; GI ONAL DO- TRABALHO 23' REGIÃO 

4 a ,JCJ — CUIABÁ MT 
1k. HIMAREIS, 441 ED I FL. BIANCHI , BANDE IRANTE 

NOT.N°: 01.455-1 

PROCESSO. N°: 

.AVDIÊNCIA : 
I gCLAMANTE 

.., N., .-REC- gL.MADO 7,, 
Ar-
Pela presente, 

1.468/96. 

• 

(RECLAMADO) 

de 1996, sexta-feira 

CODEMAT CIA Dg DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

, is tatil 

23/08/96 

fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

COmparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na data e hora acima 

110 mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

-independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

' facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 

do art. 643 consolidado. nAo comparecimento de V.Sa. importará na 

aplicaio de revelia e confissA guyito a matéria de fato. 

'Em anexo a cópia da 

A 1 . . 
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CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 

postal em 2.6/  <78  /  1G  -29 9

Diretor ecretaria 

gezia G . Castro 
Aixtaisf Judiciário 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO Q.AB/MT 3850 

DM' SR. DR. SITIZ PRESIDENTE DA MM. _a JC.I. DE CUIABÁ 

trzr4 

C,. 

ENA MARIA DE.ALMEIDA, brasileira, solteira, advogada, 
portadora do RG n° 472.684 SSP/MT, residente e 
domicillada -A Rua Miguel Leite, 0 207, Centro, Varzea; 
Grande (MT), Fone 381-1590, representada por seus 
procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. 
Exa, propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 

em face de CODEMAT = COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
empresa publica, sediada no CPA-Centro Politico 
Administrativo, Bloco GPC, duiabfi (MT), pelos motivos de 
fato e de direito a seguir expostos: 

1. A reclamante Ó empregada da empresa reclamada desde 
03.01.68. Exerce a funcao de advogada. 

I- DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRINIENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou fi reclamado com o Sintllcuto obreiro, era 27.09.90, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, ratosicao de perdas salarlats ocorridas 
anteriormente, que seriam httegradas no salad° para todos os efeitos legais, exempl 
anexo, estabelecendo o seguinte: 

"...Par de aisa o unânime dos participante4 ficou decidido 
consequentemenle aposto na compderue "Ata de Reunido", que 
percentuais ali definidos seriam aplicados nos salários dos ser.iiidores d 
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Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAEY 
nos liens e condigões a seguir :"... 

M Es 
Outubro 
Nov embro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Margo 
Abril 
Maio 

Rep. Sahrial (7anh vs Reais Politica Saari-4
6,09% 

3% 
3% 409% 1PC Set/Out/Nov 
3% 
8% 409% 

12,55% 
12,55% 
44,80% 

6,09% 
et 

Z. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mes de março daquele mesmo ano. 
Neste caso, é a reclamante credora de diferenças salariais a serem aferidas com a 
aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os 
IPC's dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/1, de 18,30% 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salitrios de abril/91, 
incorporandolse este percentual definitivamente aos salários da reclamante. 

Essas diferenças. dnvem —refletb-,xas ‘fédas, 13# salário, 
licença-prêmio, gratificaçães e FGTS com as comhuiçães do art. 22 da Lei n° 8.036/90, 
Undo em vista clue possui a característica de r9osicao de perdas ocorridas antes da 
concessão, ao contrário da antecipação que deve ser deduzida na data base, 

4. Cabe ressaltar e alertar esse M1V1 juizo para o fato ae que 
tais percentuais não estão fulminados pela prescrição, como possa parecer a primeira 
vista, isto porque em 11.11.91 o Sindicato obreiro - SINDPD, nit qualidade de Substituto 
processual, ajuizou ação trabalhista contra a empresa reclamada, pleiteando essas 
mesmas diferenças salariais, ação esta que tramitou perante a 3431 1a JCJ sob o nP 
1.607/91, tendo sido ajuizada em 01.08.91 e tramitado até o dia 07.06.93, quando foi 
extinta sem julgamento de mérito, conforme se vê através da Certidão emitida pela 
Secretaria daquela JC.J, anexa por cópia. Portanto tendo o Sindicato obreiro ajuizado 
ação trabalhista -contra a reclamada, com a mesma causa de pedir, mesmo objeto e 
substituindo a todos os funcionários e tendo o processo tramitaao por um período de 1 
ano e 10 meses e depois sendo extinto sem julgamento de mérito, então obviamente 
houve suspensão da prescrição neste período em que tramitou tal ação, razão pela qu 
afasta-se desde já qualquer arguição de prescrição quinquenal. 
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- DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos 
salários mensais, causando transtornos e prejitizos a reclamante. 

2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro 
e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Phial:heap tos 3altrios do nfis de • • Foi efetuado no dia 
Janeiro/91 18/04/91 
Fevereiro/91 18/05/91 
Marco/91 10/06/91 
AbriV91 14/06/91 
Maio/91 19/07/91 
Junho/91 16/08/91 
Julho/91 17/09/91 
Agosto/91 10/10/91 
Setembro/91 08/11/91 
Outubro/91 11/12/91 
NovembiÓ/91 09/01/92 
Dezembro/91 02/04/92 
Janeiro/92 21/02/92 
Fevereiro/92 19/03/92 
Marco/92 15/04/92 
Abril/92 15/05/92 
Maio/92 18/06/92 
Junho/92 (16/07/92 
Julho/92 18/08/92 
Agosto/92 16/09/92 

vat Vr 

Setembro/92— - 21/10/92 
Outubro/92 17/11/92 
Novembro/92 16/12/92 
Dezembro/92 10/01/93 
Janeiro/93 16/02/93 
Fevereiro/93 15/03/93 
Marco/93 19/04/93 
Abril/93 17/05/93 
Maio/93 18/06/93 
Junho/93 19/07/93 
Julho/93 16/08/93 
Agosto/93 /0/09/93 
Setembro/93 19/ 10/93 
Outubro/93 18/11/93 
Novembro/93 23/12/93 
Dezembro/93 18/01/94 
Janeiro/94 21/02/94 
Fevereiro/94 21/03/94 
Marco/94 25/04/94 
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Abril/94 16/05/94 
Maio/94 13106/94 
Junho/94 14/07/94 
Julho/94 15/08/94 
Agosto/94 14/09/94 
Setembro/94 17/10/94 
Outubro/94 21/11/94 
Novembro/94 25/01/95 
Dezembro/95 23/03/95 
janeiro/95 22/112/9,s 
Fevereiro/95 04/05/9S' 
Março/95 02/06/95 
Abril/95 02/06/95 
Maio/95 28/06/95 
Junho/95 09/08/95 
Julho/95 26/09/95 
Agosto/95 23/10/95 
Setembro/95 15/12/95 
Outubro/95 22/12/95 
Novembro/95 22/12/95 
Dezembro/95 19/01/96 
Janeiro/96 16/02/96 
Fevereiro/96 22/04/96 
Março/96 29/05/96 
Abril/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Jimbo/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros,-multa e correção monetária,..nos_termos do art. 147 da_Cimstituição do Estado' de 
Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

ifi - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula h 
reclamante os pedidos seguintes, em valores apuráveis na liquidação da sentença 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais 
de 94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abtill/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários da reclamante; 
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b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas ferias, 13" salinie, 
licença-premio, gratificaçães e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 
8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no 
pagamento dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, 
conforme fundamentação supra; 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas 
processuais e honorários advacaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de 
acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, 
desde logo, com base, no art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a 
empresa seja compelida a apresentar cópias de todos os holerites de pagamento da 
reclamante, como f)rovas do não cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na 
norma coletiva aqui invocada, bem assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Finallnente, requer a notificação da empresa reclamada 

prepostos, ouvida de testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o 

S 

empregador condenado nos pedidos supra, com juros, correção monetária e demais 
ia Tcomaçães legais. 

5. Da-se cams, para efeito meramente de alçada, o valor de 
R 1.000,00 (hum mil reais). 

para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus 

Termos em que, P. Deferimento 

IRA 
OAB/MT 3 0 

01 de agosto de 1996. 

MAR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA r. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO 

PROCESSO NO. 1.468/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 

Sociedade Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco GPC, 

PALACIO PAIAGUAS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste ato 

representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 

brasileiro, casado, contador , inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move ENA MARIA DE ALM.EIDA, processo supra, em trâmite por 

essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem A. presença de Vossa Excelência, com 
todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 

1 



PRELIMINARMENTE 

1 DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonlstrar a 

verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 

da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 

depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente A 

parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 

acentuada acaracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 

sevidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispisitivo fosse 

inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 

caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 

direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 

sfatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A. iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar e coligir as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que "Sucessivos 
atrasos foram verificados nos pagamentos dos salários mensais..." 

Ora, afirmar a Reclamante pura e simplesmente que vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indicar aleatoriamente datas 
fictícias em que tais pagamentos se verificaram, eleitas ao seu talante, é por 
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demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 

nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 

deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 

dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 

indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 

judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 

prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 

justiça. 

I. Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 

comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 

fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 

mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos que enseja ao demandado 

contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 

imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la é expor-

se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 

segundo o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 

MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 

Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face A absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor 
incumbia, impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como 
também a defesa da Reclamada, requer-se a Vossa Excelência, com fulcro 
nos artigos 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamento do 
mérito no que se refere a esse pedido. 
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NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 

direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 

de abril de 1.991. 

O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 

da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 

Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 

base nos indices acordados, relativamente aos meses de março, abril e maio de 

1.991. 

Co 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de 

prestações sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de 

cinco anos, ao final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções 

que pleiteassem direitos que lhes sobejassem. 

Ao aforar o pedido versando apenas no mes de agosto do ano 

em curso, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da 

morte do jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido 

eventuais direitos atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles 

mesmos relativos a março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

0 Reclamante buscou se prevenir dessa arguição, antepondo 

formulação tendente a elidir o fenômeno prescricional pelo fato de pretensa 

interrupção dele ante a existência de ajuizamento de pleito no mesmo sentido 

da presente Reclamação pelo sindicato representativo da categoria 

profissional do autor, que teve fluência pela Egrégia la Junta de Conciliação e 

Julgamento desta Capital. 

Essa alegação não merece prosperar porquanto tenha sido aquele 

feito extinto sem julgamento do seu mérito, por carecer o Autor da ação 
proposta, não tendo, pois, o condão de interromper a fluência do prazo 
prescricional. 

iterativa a jurisprudência pátria nesse sentido, valendo aqui 
citar-se aresto exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgando 
o Agravo de Instrumento n° 92.546 - Primeira Turma, assim decidiu, verbis: 
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"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid. 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto o primeiro processo sem 

julgamento do mérito, cessaram os efeitos da citação, 

notadamente o de interromper a prescrição. 

2 - Na segunda execução entende-se por válida a 

citação nela realizada, não aproveitando, para interrupção da 

prescrição, a citação feita no processo findo." (In RTJ 
108/1.105) 

• 

CO 

0 Relator dos autos em que referido Acórdão exarado, ninguém 
mais ninguém menos que o Ministro ALFREDO BUZAID, com o indefectível 
brilhantismo, propropriedade e profundidade, que aliás fizeram também in 
casu dar unanimidade ao julgado, deu o seu voto, assim pontificando: 

"1. A argumentação desenvolvida pelo agravante improcede de 
todo e em todo. Que a prescrição se interrompa pela citação 
feita ao devedor, coisa é que ninguém discute, porque é principio 
consagrado no direito brasileiro (Código Tributário Nacional, 
art.174, I; Código Civil, art. 172, I; Código de Processo Civil, art. 
219). Mas não é este o problema. 

Houve duas execuções. A primeira, fundada em crédito 
tributário julgado pelo Conselho de Contribuintes em 26.10.75, 
interrompeu a prescrição qüinqüenal (Código Tributário 
Nacional, art. 174, I); mas a Fazenda exeqiiente foi julgada 
carecedora e o processo extinto sem julgamento do mérito. A 
segunda execução, na qual o devedor foi citado a 12 de dezembro 
de 1.980, foi ajuizada quando já tinha escoado o prazo 
prescricional. 

0 que pretende o agravante é que a primeira citação, feita no 
processo que se extinguiu sem julgamento do mérito, tenha a 
força de interromper a prescrição em relação ao segundo 
processo. Ora, entende-se por válida a citação que se realiza em 
processo que flui e não em processo que terminou. A citação é 
chamamento para cada processo que se inicia e não para os 
processos que estão ainda in mente dei". (sic - negritou-se) 
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Em ledo engano incoiTeu, pois, a Reclamante ao pretender 

revivescido o curso inexorável da prescrição ao beneplácito de pretensa 

intercorrencia que à toda prova no presente caso não se configurou. 

Isto posto, o pedido não se legitima a prosperar, fulminado 

irretorquivelmente que está pelo fenômeno prescrição, a qual deverá ser 

declarada judicialmente. 

• 

b) Ao versar sobre o pedido de juros e correção 

monetária sobre salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se de ,que a 

prescrição se operara em relação aos meses de janeiro a agosto de 1.991. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que declare a incidência do 

instituto mencionado sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao 

período até agosto de 1.991. 

2- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 

DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Ressaltando que estas considerações vêm apenas para argumentar, 

pois crê-se piamente no acolhimento da preliminar arguida, bem como na 

prejudicial da prescrição como a afirmação da melhor justiça que evitará a 

ocorrência de enriquecimento ilícito do autor, necessário se faz a declinação de 

circunstância que se constitui em fato extintivo do pretenso direito reclamado. 

Orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções 

interna corpore da Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos 

repasses aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a 

Reclamante. 

Essas Resoluções em última instância materializaram-se em 

harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 

dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 

Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 

extrapolaram para impingir à Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 



• 
x 

so 

* 

Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 

INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 

servidores, determinando que tal se desse a partir de 01 de agosto de 1.991, o 

que efetivamente ocorreu, como se vê através da anexa Ficha Financeira, além 

de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 8.178/91,. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 

servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 

reajuste, INCORPORANDO o abono concedido na Resolução 24/91, acima. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos 

seus servidores 23% (vinte e treis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 

salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 

sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono aos 

seus servidores, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 276/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, dentro que que 

estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, 

concedeu aos seus sevidores os reajustes preconizados, RETROATIVAMENTE 

a 10 de Janeiro de 1.992. 

Em 25 de maio de 1.992, através da Resolução 14/92, em 

obediência ao promanado da Lei 8.222/91 e A. Portaria 412 do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para 

incidência já no próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta virgula seis por 

cento), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento) que 

provieram da negociação salarial em comento, RETROATIVAMENTE a 10 de 

maio de 1.992. 

Todas as concessões salariais acima descritas 
comprovam-se pela juntada das Resoluções citadas, e 
principalmente pela evolução salarial constante nas Fichas 
Financeiras do Reclamante, anexas i presente. 

0 que se pretendia com a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, 
alem de conferir aos mesmos ganhos reais. A política salarial adotada pelo 
Governo Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi 
entabulado. 

Ao longo do exercício de 1.991 e 1.992, a Reclamada veio, em 
estrita obediência àqueles ditames legais majorando, através daquelas 



Resoluções, os salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a 

Reclamada, ao assim proceder, não apenas cumpriu na íntegra a política salarial 

da época como beneficiou todos seus servidores com a concessão de reajustes 

salariais - que inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre 

de forma extrapolante aos indices inflacionários, alem ate do que pretendia o 

acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o poder 

de compra dos salários e conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 

pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetivo. Ora, se isso é 

verdade, como indiscutivelmente e, a concessão dos indices estampaaos no 

acordo coletivo seria a um Só tempo penalizar indevida e injustamente a 

Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito , da Reclamante, o que 

sabidamente é defeso em lei. 

0 pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 

houveram. Pede incorporação aos salários; já houve tal incorporação, desde 1.991. 

Não houve prejuízo, nem perdas. 

Através do demonstrativo abaixo, enumeram-se os indices 

pleiteados, prescritos, só para exemplificar, e logo abaixo, os indices 

EFETIVAMENTE CONCEDIDOS pela Reclamada: 

REAJUSTES PLEITEADOS 

94,57% 
19,40% 
44,80% 

158,77% 

- MARCO 
- ABRIL 

MAIO 
(SOMA SIMPLES) 

REAJUSTES CONCEDIDOS 

50,00% AGOSTO 
16,72% - AGOSTO 
16,00% SETEMBRO 
23,00% NOVEMBRO 

130,36% - MAIO 
9,64% - MAIO 

245,72 - (SOMA SIMPLES) 

Como se vê, não existem diferenças a serem pagas. 

3- DA INCORPORAÇÃO DAS DIFERENÇAS 

8 



Não existe fundamento legal no pedido de "incorporação em 

definitivo" dos indices pleiteados com base no Acordo Coletivo. 

Todo acordo coletivo "zera" as perdas salariais do período anterior 

Estes, por sua vez, tem um prazo legal de vigência, estabelecido pela CLT em 

dois anos. 

Assim, as reposições e todos seus efeitos, reflexos e 

consequencias, ficam adstritos ao período máximo de dois anos após a 

celebração do ACT /90, qual seja, até o dia 30 de abril de 1.992. A partir 

desta data, além de ser legalmente sem fundamento a expectativa de 
incorporações falcrada no ACT esvaziado de validade temporal, passou a 
viger novo acordo, o qual, até a presente data, não foi fustigado por quem 
quer que seja, e que possui, até prova em contrário, plena higidez, inclusive 
para o efeito primário de compor livre e coletivamente novas bases salariais. 

4 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 

Por força do processo de Liquidação a que a Reclamada se 
submete e que visa à sua extinção, quase a totalidade dos seus empregados 
foram dispensados, nela incluída a ora Reclamante. 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo laboral estabelecido, em seu item 46 estão 
lançados os valores relativos aos juros que restaram devidos ao Reclamante pelo 
atraso nos pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o 
petitório madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, já em sua 5a folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 771,77 (setecentos e setenta 
e um reais e setenta e sete centavos). 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, o ex-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 4.436,38 (quatro mil e 
quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), fato que demonstra 
que tal crédito resultou plenamente quitado, além da saciedade, devendo por 
isso referido pleito ser julgado totalmente improcedente. 

9 



Esse pleito de toda maneira improcede. Por medida de justiça 

deve ser julgado improcedente. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 

termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação ser 

recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se a preliminar 

arguida, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas 

para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o 

autor nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 

especialm nte depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 13 setembro ,de 1996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OA /MT 2.597 

41 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

10 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 04 dias do mês de outubro do ano de 1996, reuniu-se a 4 a

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes o Exmo Juiz 
Presidente Dra. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 1468/96, 
entre as partes: ENA MARIA DE ALMEIDA e CODEMAT, Reclamante e 
Reclamado, respectivamente. 

As 13:53 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Ausente o Juiz Classista representante dos empregadores. 
Presente a reclamante, representada pelo advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira. 

Presente a reclamada por seu preposto Sr. Carlos Roberto de Oliveira Costa. 

Conciliação recusada. 
Deferida a juntada de defesa escrita, acompanhada de 

documentos, dos vais se dá vista ao Reclamante pelo prazo de 02 dias, a 
fluir a partir do dia 08.10.96, inclusive. 

As partes declaram não terem outras provas a serem 
produzidas, razão pelo qual após a manifestação do reclamante declaram-se 
encerrada a instrução processual. Razeies finais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória. 
Julgamento para o dia 11.10.96 As 17:00 horas. Cientes as 

partes. Nada mais. 
Suspensa As 13:55 horas. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

José Olímpio de Souza Filgueiras 
Juiz Classista Rep. dos empregados 

Alfredo Augusto de Oliveira Neto 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Recte: Recdo: 

Adv. Recte: Adv. Recdo: 
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Aviso Prévio do Empregador para Dispensa do Empregado 

CD 

0.1 
CC) 

o o

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT
Empresa 

Nome do Empregado 
ENA MARIA DE ALMEIDA 

Ng 

Pelo presente notificamos que a  30  dias da data da entrega deste, não mais serão utilizados os seus 

serviços pela possa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 487 - itens - I e I 

- Cap.VI - Titulo IV, do Decreto Lei ng 5.452, de 1° de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

• Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V.S4 terá seu horário de trabalho reduzido dE 

• duas horas diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas condições, sua jornada dl ,. 

trabalho terminará duas horas antes do horário normalmente previsto. Caso V.SA resolva optar pela faculdade do 

único do art. 488 (jornada normal, com redução de sete dias de trabalho no final do aviso), solicitamos formalizar est; 

intenção. A presente dispensa se da pelo motivo da liquidagio desta Companhia, em obedie 

cia ao Decreto Governamental n2 77 0/96 , que preconiza sua exting-ao. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente". 

Local/Data 
.,“1/04: 5 0/ (9  si 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGAMENTO 

[CODEMAT-CIA DESENVOLVIMENTD EST IT 
NOME DO OlIGÃO 

FUNCIONÁRIO ORGÃO ORDEM MES DE REFERENCIA 

NOR 247 0026638

DESCRIÇÃO 

SAL AR Tri FASE 
AO. TErAPn DE SFR V IC rl 
PARC.CIF.13 SALAP TO. 

I APAS 
BAM ER INDUS SEGUROS. • 
S INDPD / MT . .  
I. R •OPT Inn NA FONTE 

COD CC PRAZO FREQ. I OUANT  VALOR 

1 101 o 01 /01 1.940,05 
1 311 1 00 /99 50 970,01 
2 4E-0 O 10/12 113,62 

4 525 00/99 91,59 
4 569 00/99 168 9,90 
4 573 00/99 19,40 
4 (190 00 /99 367,00 

PROVENTOS 

3.023,7C 

NIV FL TNS- 35 - 

DESCONTOS 

487,99 
NOME DO CARGO 

Liawoo 

2.535.81,
 Ne--  CARGO —, ,REFN ADICiFG.,--DSF DIR 

3035 1 
DESCONTOS nAo EFETUADOS POR FALTA DE FUNDOS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ra — . .. . 

NOME DO ORGÁO 0 P MUNIC UNID NUM EMISSÁO NUM FICHA 

CODEMAT —CIA DESENVOLVIMENTO EST MT 02 301 001 1130 I OE 1 

FUNCIONÁRIO ORGA0 ORDEM E DI REFERENCIA 

_ _,- 

S 

4! 
- i VIRVENWI-0=0*A NOR 247 0026f38

I 
,.... 

MSCRICÁO 

SALARIO EASE. 
C. TEMPO DE SERVICC 

PARC.CIE.13 SALARIO. 

IAPAS 
EAMERINDUS SEGUROS 
SINCPC / MT  
I. P.PETIOC NA FONTE 

1 
1 

COD 

'Cl. 
311 

2 460 

4 
4 
4 
4 

525 
5E9 
573 
SSO 

CC  PRAZO 

C C1/01 
I C0/99 
0 11/12 

1 
1 
1 
1 

00/99 
00/99 
00/99 
00/99 

FREO /OUANT 

50 

168 

VALOR 

1.940.05 
970,03 
113.62 

91,55 

15.40 
361,0C 

PROVENTOS 

3.023,70 

NIVEL INS— A 

DESCONTOS 

487,89 
NOME DO CARGO 

Lioumo 
2.535,81 

ADIC FGN.,.-OSF 

3035 Í I 

4/ DESCONTOS NÃO EFETUADOS POR FALTA DE FUNDOS 
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o ESTADO DE MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO - SISTEMA DE PAGAMENTO 
DE,  WPM 

LCOCEMAT . .CIA DESENVOL VIMEN TO EST MI 
DO•U DO 0 GAO 

EUNCIONAA , 0 

amiPirral-AtNenw 
COD CC 

 mso0cAo 

SILOF LG EASE......'' 1 101 G 

AC. TEMPO DE SERV IC43 
P ARC.C1F .13 SALAR 10. 

1 
2 

311 1 
460 0 

LAPAS... 4 525 1 
E AIN ER INCUS SEGUPO S. . 
S !ALPO / MT 

4 
4 

5,k S 
573 1 

I. F •REI ILO NA FONTE 4 SSG 1.

PA AZO 

CIIC1 
CiSS 

12/12 

FREO UANT 

50 

LC/SS 
(CiSS 16E 
it/S9 
(C/SS 

1/S1 0 10f 
970,02 
113 .62 

POvfNTOS 

3.02-3,70

NIVEt. INS- 35 - A 

O ES C ONTOS 

411.89 
NOME DO C•AGO 

• DESCONTOS NÃO EFETUADOS FOR !ALTA Of FUNDOS 

2.535.6/ 
CARGO RE G C. SE DER 

3035 



i 

Iti 

11••• 

V
 • 

:4
1
 DESENVOL V1Vr1C 

I i sa 

I - .1 

C
N

i
11! 

I r
j 

4 . 

I I 
, 

I 

••• 

L
J
j 

a. 
, I ta 
,-, 

FFCVE-NT-C S 

U
S

 

L
I 

L
I

V
 • 

C
)1 

L
U

L
I 

lfl 
C

O
 

c. 

C
O

 

•••I 
• 

•I" 
so 

-\\ 4! fT
)

U
S

C• 

9 

li

• 

(7,I. 

L
I 

V
. 

a
i 

• 

C
O

 e 

ANIL PINTC NCRE FA 

U
.S

 

tr• 
r-S

J
 

L
I

(S L
I

P
"' 

1.857,28• f IL INTC PEREIRA 

S
.

I. 

L
U

 

S GARCIA 

<
I 

U
.S 

r-r 

(7
 GLOR 'ALICE 

• 

1
1

4 1 
I 3

 

'J

•-• 
.2

 

L
t 

C
4 

C
C

 

tr-wçcaa 

ITU

L
i 

L
L
 

L
Uf- ERCNC INA Ï 

4
.er, 

C
U

 
`47 • .0_0 ESPIR  

L
I

-J
 

J
. 

L
I

L
i 

L
I

L
I

(r),„ 

V
. 

•••1 

o
 

4
.

C
PI

C
P

 
a,s 

•••0 

(4 ) 
L

I3.00,82 

11.1 

L
I

•••• 

U
,

c
N

 

%
NI

L
A

 
L

I

ess. 

pc,2 Lruto • 
1.696,43 

1"U
i 

a. 

ALME ----

o
 

V
) 

U
s
 

o ••• 

4:t 
r-

cs• 
s 

L
U

 

7
 

'5
1
 

4
i 

ij ir--L
I 

C
 

U
.

a 

<
I 

r 



A 

- t 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGL40 

4a Junta de Conciliacao e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 El Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 6814/96 (RECLAMADO) 18/09/96 

PROCESSO N° : 1468 /96 

RECLAMANTE ENA MARIA DE ALMEIDA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Adio a audiência anteriormente designada, para o dia 04.10.96 As 13:35 
horas.Intimem-se as partes. Cbi, 16.09.96. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ORIBE. RAZA DO TRABALHO. 

RECEBI 

NOSponsávol - Proloaolo coontitir 

CODE1VIAT 

BLOCO GPC- CPA 

CUIABÁ MT 

ettrri it-a-TDR TART 

r. T. 204 11, fons 

CERTIFICO que o presenle 
expediente foi encaminlad 
ao destinatário, via postal 
em _1)3 /0.9 /36 s' -feira. 

Diretor de etaria 
gleria cSibele ce CR. Castre 

Auxiliar Judiciário 
---... • < 
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO • 
'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
SEÇÃO DE AÇÕES ORIGINARIAS 

1.1 NOTIFICAÇAO/STP/SAO/N°122/97 

• 

Cuiabá/MT., 05 de maio de 1997 

PROCESSO TRT-AR-865/97 
Autor ENA MARIA DE ALMEIDA 
Adv.: Valfran Miguel dos Anjos e Outros 
Réu COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT. 

NOTI FICAÇÃO 

Levo ao seu conhecimento que fora interposto neste Tribunal o 

processo supra epigrafado, pelo queNOTIFICOVossa Senhoria para 

e querendo, ar5resentar defesa aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a teor do art. 491, do CPC. Tudo nos termos do despacho de fls.223 e da 

tetigão inicial, cujas cópias seguem anexas. 

Atenciosamente, 

'ANTONIO f  ANI PEDROSO CALI-1,40 
S retario Tribunal Pleno 

A ° Y6Y(
(6-b 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 
C.P.A, Palácio Paiaguás. 
78000-000 CUIABA/MT. 

Enderecoilv. krnando Corrêa da Costa, 1682, Sala 22, fone: (065) - 627-39201? - 103, jardim Tropical, Cep.: 78.065-000, 
Cuiabá-lGIT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT-AR-8,65/97 

ORIGEM: 
RELATORA: 
REVISOR: 
AUTOR: 
ADVOGADO: 
RÉU: 

TRT-CUIABÁ-MT 
JUÍZA MARIA BERENICE 
JUIZ ROBERTO BENATAR 
ENA MARIA DE ALMEIDA 
Valfran Miguel dos Anjos e Outros 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 

Vistos os autos. 

Verificando presentes as condições da ação 
e os pressupostos processuais de desenvolvimento válido 
do processo, determino a citação da ré para, querendo, 
oferecerer contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

conclusos. 
Após o transcurso do prazo, voltem-me 

Cuiabá-MT, 02 de maio de 1997. 

JUÍZA 



V. 
Vaifran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 
20 Andar - Salas 202/203 
Centro - Cuiabá (MT)• 
CEP 78005-030 
(065) 322-3541 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 23a REGIÃO. 

ENA MARIA DE ALMEIDA, brasileira, casada, 
advogada, portadora do RG n° 472.684 SSP/MT, residente 
e domiciliada à Rua Miguel Leite n° 207, Centro, Várzea 
Grande (MT), telefone 381-1590, por seu procurador no 
fun assinado, conforme mandato anexo, com escritório 
profissional no endereço indicado no cabeçalho, onde 
recebe intimações, com fundamento em quanto dispõe o 
art. 485, V do Código de Processo Civil, e o art. 836 da 
CLT, vem propor a presente AÇÃO RESCISÓRIA em 
face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade 
de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.474053/0001-32, sediada no Centro Politico 
Administrativo, Palácio Paiaguds, Cuiaba(MT), fazendo-o 
pelos fundamentos que adiante se seguem. 



Admissibilidade e tempestividade 

0 art. 485, V do CPC inclui, entre os pressupostos de 
admissibilidade de ação rescisória haver a decisão 
rescindenda violado literal disposição de lei. Esta é a 
hipótese presente, como se fundamentará adiante. 

A sentença proferida pela Lla Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá - Processo n° 1468/96, formalizado 
em pleito ajuizado pela autora contra a requerida desta 
rescisória, postulando diferenças salariais e reflexos, 
vulnerou quanto dispõe os artigos 219 do CPC, 172 do 
CC e art. 7°, )00)( da Constituição Federal. 

Por seu turno, a presente ação rescisória está sendo 
ajuizada ainda no prazo fixado pelo art. 495 do CPC, uma 
vez que a sentença rescindenda foi publica em 11-10-96, 
tendo transitado em julgado no dia 29-10-96, em virtude 
da deserção do recurso ordinário interposto, conforme 
certidão de 05-11-96, inclusa. 

Um breve resumo da demanda 

A autora ajuizou reclamação trabalhista contra a 
CODEMAT, em data de 22-08-96, pleiteando a 
condenação da empregadora, no pagamento de diferenças 
salariais, geradas pelo descumprimento do Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, o qual 
estabeleceu (itens 1, 2, 3 e 4) aumentos salariais que 
seriam aplicados no período de oubutro/90 a maio/91, 
cujos percentuais foram consolidados no item 5 do mesmo 
instrumento, da seguinte forma: 

"5 - Em atendimento à reivindicação do SINDPD-MT e para evitar 
qualquer dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, 
foi inserido no presente instrumento o quadro demonstrativo: 

Mês 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 
Maio 

2 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% 
3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
3% 

8% 6,09% 
12,55% IPC Dez/Jan/F'ev 
12,55% 6,09% 
44,80% 



Dos percentuais acima, até o riles de fevereiro de 1991 a 
empresa cumpriu satisfatoriamente, deixando de fazê-lo a 
partir do mês de março daquele mesmo ano, tornando-se a 
autora, a partir de então, credora de diferenças salariais 
correspondentes aos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da 
reposição pactuada, mais os IPC's dos meses de 
dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 
18,30%, 19,91% e 21,87%, respctivamente), 
sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 
6,09%), sobre os salários de março/91; e, 

c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os 
salários de abri1/91, incorporando-se este 
percentual definitivamente aos salários do 
obreiro; 

d) reflexos dessas diferenças nas férias, 13° 
salário, licença-premio, gratificações e FGTS 
com as cominações do art. 22 da Lei n° 
8.036/90. 

Notificada, a CODEMAT contestou o pleito, argüindo 
prescrição, entre outras impugnações. 

Pronunciando-se sobre a contestação, a autora valeu-se da 
Certidão n° 185/96, passada em 05-07-96 pela Secretaria 
da la JCJ de Cuiabá (MT), onde consta que o Sindicato 
dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados 
do Mato Grosso, ajni7ou Ação de Cumprimento, na 
qualidade de substituto processual - Processo n° 1607/91 -, 
buscando a condenação da requerida no pagamento dos 
mencionados percentuais. 

Referido processo, embora extinto sem julgamento do 
mérito, "em virtude de tratar de execução de Acordo 
Coletivo e não de Sentença Normativa" (como consta da 
certidão), interrompeu o prazo prescricional, prazo este 
que voltou a fluir a partir de 08-06-93, data do trânsito em 



julgado da decisão do Processo n° 1607/91. 

Proferiu a MM 4' JCJ de Cuiabá (MT) sua decisão, 

acolhendo a prescrição argüida e, consequentemente, 

julgando improcedente o pedido. 

Inconformada, a então reclamante e aqui autora, interpôs 

recurso ordinário, deixando, porém, de efetuar o preparo, o 

que importou na deserção do mesmo, conforme despacho 

de 04-11-96. 

Ameaçada de perder as diferenças salariais apontadas, a 

autora ajuiza a presente rescisória, com vistas a 

restabelecer o império da lei e de seus haveres. 

Violação do art. 219 do CPC 

Dentre os preceitos legais pertinentes a interrupção da 

prescrição, destaca-se o art. 219 do CPC. Este não cola o 

fenômeno ao resultado da ação. Basta a Citação válida para 

interromper a prescrição. 

Infere-se da Certidão n° 185/96, já enfocada anteriormente, 

haver o Sindicato obreiro, substituindo processualmente a 

autoro, ingressando com ação de cumprimento - Processo 

n° 1607/91 - l a JCJ-Cuiabá (MT) -, com o intuito de obter 

a condenação da ré no pagamento das diferenças salariais 

perseguidas. Naquele feito, a relação processual foi 
aperfeiçoada, o que significa dizer que houve citação 

válida. Logo, a prescrição foi interrompida. 

A r. sentença rescindenda, em acolhendo a prescrição, 
evidentemente que violou o art. 219 do,OPC. 

Violação do art. 172,1 do CC 

Também não vincula ao resultado da ação o item I do art. 
172 do Código Civil. Basta a citação ao devedor, ainda 
que ordenada por juiz incompetente, interrompe-se a 
prescrição. 

Com o ajuizamento da ação de cumprimento pelo 
Sindicato, demonstra-se inequivocamente o interesse da 
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reclamante em fazer preponderar o direito lesionado, 
constituindo em mora a empresa devedora. A extinção da 
ação proposta pelo Sindicato, sem julgamento do mérito, 
não elide a ciência da ré, decorrente da notificação 
(citação) inicial, acerca da propositura da ação, fato este 
que interrompe a prescrição. 

Portanto, o acolhimento da prescrição, nessas 
circunstâncias, violou o disposto no item I do art. 172 do 
Código Civil. 

Sobre este tema, o Egrégio TRT da 23 Região tem 
assim se pronunciado: 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AÇÃO 
PROPOSTA POR SUBSTITUTO PROCESSUAL. 
Ação anterior, ainda que julgada extinta sem 
apreciação do mérito por ser ajuizada por 
Sindicato, como substituto processual, ocasiona a 
interrupção da prescrição, quando se tratar do 
mesmo objeto. (TRT 23' Regido - RO 772/93, 
Ac. TP 0397/93 - Relatora Juiza Guilhermina 
de Freitas, in DJ MT 12/07/93, pág. 7). 

Este calha como uma luva ao caso presente: 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO DA FLUÊNCIA 
DO PRAZO PRESCRICIONAL. O ajuizamento de 
ação pelo Sindicato, como substituto processual, 
com extinção do processo sem julgamento do 
mérito, por ilegitimidade ativa daquele, interrompe 
o prazo prescricional para a propositura da 
reclamatória individual. (TRT 23' Regido, RO 
898/93, Ac. TP 746/93, Relator Juiz José 
Simioni, DJMT 18/08/93, pág. 4). 

de lavra do culto magistrado, o Juiz Guilherme 
Bastos, o paradigma abaixo, RO N° 3107/94 - (Ac. TP N° 
1570/95): 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 
OCORRÊNCIA. 
1) Ação anterior, ainda que julgada extinta, sem 
apreciação do mérito, por ter sido ajuizada contra 



parte que não detém capacidade processual para 
ser demandada, revela a intenção inequívoca da 
obreira em procurar receber no juizo competente 
verbas que julgava ter direito. 
2) Dessa forma, é de considerar, pois, como válida, 
para efeitos de interrupção da prescrição, a 
reclamatória interposta. 

Para chegar a esta conclusão, desenvolveu o 
magistrado o seguinte raciocínio: 

DA PRESCRIÇÃO 

O. exame dos autos revelam que a reclamante foi 
dispensada em 30.12.91, tendo no ano de 1992 
ajuizado reclamação trabalhista, que foi julgada 
extinta sem julgamento do mérito, em 05.03.93, por 
ter sido interposta contra parte que não detém 
legitimidade processual para ser demandada. 

Sustenta o Município reclamado que o ajuizamento 
da ação trabalhista não interrompeu a prescrição. 

Sem razão o reclamado. 

A demanda intentada, ainda que contra parte que 
não tem capacidade processual passiva, in casu, a 
Câmara Municipal de Barra do Bugres-MT, 
resulta na demonstração inequívoca do interesse 
da reclamante em buscar em juizo o direito que 
entende violado pela parte contrária e, como ali 
não houve apreciação do mérito, a decisão lido fez 
coisa julgada material, nada impedindo que a 
reclamante formulasse nova ação. 

Dessa forma, com o ajuizamento da primeira 
reclamatória, interrompeu-se a prescrição, vindo a 
correr novo prazo prescricional a partir da decisão 
prolatada em 05.03.93. 

Portanto, o direito de ação da reclamante 
permanece incólume: o prazo prescricional do 
direito à presente ação iniciou-se em 30.12.91, 
quando ocorreu a rescisão do contrato, 
interrompeu-se com o ajuizamento da ação 
trabalhista em 1992, vindo afluir novo prazo com 
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a decisão judicial, em 05.03.93, interrompido, 
novamente, em 20.09.94, com o ajuizamento da 
presente demanda. 

Assim, é de se considerar-se como válida, para 
efeitos de interrupção da prescrição, a primeira 
ação, ainda que extinta sem julgamento de mérito. 

Violação ao art. 70, XXIX da CF 

Interrompido o prazo prescricional, como 
demonstrado acima, um novo prazo se iniciou em 
08.06.93, com o trânsito em julgado da decisão prolatada 
nos autos do Processo n° 1607/91, intentada pelo Sindicato 
obreiro. 

Neste caso, somente em 08.06.98 estariam 
prescritos os direitos vindicados. Como a sentença 
rescindenda acolheu a prescrição, violou também o 
disposto na letra "a" do item XXIX do art. 70 da 
Constituição Federal. _ _ 

Juizo rescisório 

Admitida a rescisória e julgada procedente, como se 
impõe, ao julgador apresenta-se a alternativa de invalidar a 
decisão rescindenda e apreciar de logo o mérito da 
demanda no juizo rescisório, condenando a CODEMAT a 
pagar as diferenças salariais retro indicadas, estabelecidas 
em norma coletiva, a saber: I) 94,57% no mês de março/91 
(12,55% da reposição pactuada, mais os IPC's dos meses 
de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 
19,91% e 21,87%, respctivamente), sobre os salários de 
fevereiro/91; II) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 
6,09%), sobre os salários de março/91; III) a partir do mês 
de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual defmitivamente aos 
salários da obreira; e, IV) todas essas diferenças devem 
refletir nas férias, 13° salário, licença-premio, gratificações 
e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 



Protesta-se pela produção de provas, se necessário, 
inclusive depoimento pessoal do representante legal da ré. 

Pede-se a citação da ré, na pessoa de seu representante 
legal, para que conteste o presente feito no prazo que lhe 
for determinado, julgando-se a final esta ação rescisória 
admissivel e procedente, para o fim de se desconstituir a 
coisa julgada material da Sentença impugnada, proferindo-
se novo julgamento da causa, como pedido acima, com a 
conseqüente condenação da empresa requerida no 
pagamento das diferenças salariais apontadas, mais custas 
e honorários de advogado no valor de 20% do que for 
apurado efetivamente em liquidação. 

Da-se à causa o valor de à c alor de R$ 1.000,00 

e e espera deferim 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 401 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no: 2866/97 
Exequente: Ena Maria de Almeida 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in tine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent6o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ D COSTA E FARIA 
OAB/ p 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 


